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MODALIDADE Pregão eletrônico

OBJETO: Contratação de serviços especializados de seguro total e contra terceiros, com 
abrangência em todo o território nacional, para a frota de veículos oficiais do Coren
conforme demais disposições constantes neste instrumento

DATA E HORA DA SESSÃO  

LOCAL 

PREGOEIRO(A) 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

324-22 

EXCLUSIVO ME/EPP 

Não 

MODO DE DISPUTA 

Aberto e fechado 

SRP? 

Não 

VISTORIA 

Facultativa 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Compras
as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas, em especial, as contidas no Termo 
de Referência.  

Tipo: Menor Preço  

Regime de empreitada: Preço Unitário

As sessões públicas dos pregões do Coren
opções: Consultas> Pregões> Em andamento> Cód. UASG “927374”. O edital, anexos e outras informações estão disponíveis 

para download em: portalco
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 27/2022 

Pregão eletrônico 

serviços especializados de seguro total e contra terceiros, com 
abrangência em todo o território nacional, para a frota de veículos oficiais do Coren
conforme demais disposições constantes neste instrumento. 

 Dia 11/11/2022, às 10 horas (horário de Brasília)

www.comprasgovernamentais.com.br

Raquel de Araújo Cavalheiro – Portaria nº 159/2022

DECRETO 7.174/2010 INTERVALO DE LANCES

Não R$ 

COTA RESERVADA ME/EPP QUANTIDADE DE ITENS

Não 

TIPO DE LICITAÇÃO 
INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

Preção eletrônico 

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 38.381,50 (trinta e oito mil e trezentos e oitenta
cinquenta centavos). 

AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO 
ESCLARECIMENTO/IMPUGNA

Não Até dia:

OBSERVAÇÕES GERAIS 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Compras
as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas, em especial, as contidas no Termo 

Unitário 

As sessões públicas dos pregões do Coren-RS podem ser acompanhadas no endereço www.compras.gov.br
opções: Consultas> Pregões> Em andamento> Cód. UASG “927374”. O edital, anexos e outras informações estão disponíveis 

para download em: portalcoren-rs.gov.br ou em compras.gov.br 
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serviços especializados de seguro total e contra terceiros, com 
abrangência em todo o território nacional, para a frota de veículos oficiais do Coren-RS, 

às 10 horas (horário de Brasília) 

www.comprasgovernamentais.com.br 

Portaria nº 159/2022 

INTERVALO DE LANCES 

R$ 10,00 (dez reais) 

QUANTIDADE DE ITENS 

Item único 

INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

Contrato 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

e oitenta e um reais e 
 

ESCLARECIMENTO/IMPUGNA
ÇÃO 

Até dia: 08/11/2022 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Compras.Gov e 
as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas, em especial, as contidas no Termo 

www.compras.gov.br, selecionando as 
opções: Consultas> Pregões> Em andamento> Cód. UASG “927374”. O edital, anexos e outras informações estão disponíveis 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 

(Processo Administrativo n° 

Torna-se público que o Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul 
Coren-RS, sediado em Porto Alegre/RS, por meio da Pregoeira e da Equipe de Apoio, 
designadas pelas Portarias Coren
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
menor preço global, sob a forma de execução indireta, no 
unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa 
SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010,da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 
abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, da Lei nº 11.488, de 15 de junho
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

Data da sessão: 11 de novembro

Horário: 10 (dez) horas  

Local: Portal de Compras do Governo Federal 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de serviços especializados de seguro total e contra terceiros, com 
abrangência em todo o território nacional, para a frota de veículos oficiais do Coren
RS, conforme condições, quantidades e
anexos. 
1.2. A licitação será realizada em 
1.3. O critério de julgamento
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a 
Unitário. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2022 

(Processo Administrativo n° 324-2022) 

 

que o Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul 
, sediado em Porto Alegre/RS, por meio da Pregoeira e da Equipe de Apoio, 

designadas pelas Portarias Coren-RS nº 159/2022 e 010/2022, respectivamente, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa 
SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010,da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 
abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, da Lei nº 11.488, de 15 de junho
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

novembro de 2022. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br

objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
serviços especializados de seguro total e contra terceiros, com 

abrangência em todo o território nacional, para a frota de veículos oficiais do Coren
, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

será realizada em item único. 
critério de julgamento adotado será o menor preço global

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 
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que o Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - 
, sediado em Porto Alegre/RS, por meio da Pregoeira e da Equipe de Apoio, 

, respectivamente, realizará 
com critério de julgamento 

regime de empreitada por preço 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa 
SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010,da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 
abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
serviços especializados de seguro total e contra terceiros, com 

abrangência em todo o território nacional, para a frota de veículos oficiais do Coren-
neste Edital e em seus 

global, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Empreitada por Preço 
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2.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Autarquia para o exercício 
Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.0
correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no s
www.comprasgovernamentais.gov.br
de Chaves Públicas Brasileira 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema im
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos de
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
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DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Autarquia para o exercício vigente, por conta do E

6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.018 – Seguros em Geral. Nos 
correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 
alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no s
www.comprasgovernamentais.gov.br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos de
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

eder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

ICIPAÇÃO NO PREGÃO 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
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As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
, por conta do Elemento de 

 exercícios seguintes, 
correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja 

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

plica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

eder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

disposto no art. 9º da IN 
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4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema;

4.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
pequeno porte, para as sociedades cooperativ
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual 
de 2006. 

 4.1.2.1 Será permitida a participação
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 
das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 
serviços contratados sejam executado
qualquer intermediação ou subcontratação.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;

4.2.2  que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3  estrangeiros que não tenham 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4  que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação;

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
condição (Acórdão nº 746/2014

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

 a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; ou

 b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

 4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 
de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4 Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
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Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema;

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 
das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 
serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando
qualquer intermediação ou subcontratação. 

Não poderão participar desta licitação os interessados: 

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
ou liquidação; 

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação; ou 

de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

au (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 
de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010);

Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
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Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema; 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 
das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 

s obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se 

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

representação legal no Brasil com poderes expressos 

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

OSCIP, atuando nessa 

9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

au (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 
de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010); 

Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
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execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

4.5.1.1 a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame
4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos d
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos inci
do art. 5º da Constituição Federal;
4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obj
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos ne
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3.  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
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ção dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame
que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

presentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos d
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

al e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obj
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos ne
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
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ção dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 
que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
sos III e IV do art. 1º e no inciso III 

que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

al e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
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sistemas. 

5.4.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5.  Incumbirá ao licitante acompanhar as 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6.  Até a abertura da sessão pú
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

5.7.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocor
julgamento da proposta. 

5.8.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público ap
encerramento do envio de lances.
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 VALOR TOTAL DO ITEM
e demonstrando, inclusive, os valores unitários máximos previstos no ponto 18 e seus 
subsequentes, descritos no Termo de Referência, anexo I deste Edital

6.1.2 Descrição detalhada 
do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.

 6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ôn
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complemen
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
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Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público ap
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

VALOR TOTAL DO ITEM , tendo como valor máximo o referenciado
e demonstrando, inclusive, os valores unitários máximos previstos no ponto 18 e seus 
subsequentes, descritos no Termo de Referência, anexo I deste Edital

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

blica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
rerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

referenciado no ponto 19.1 , 
e demonstrando, inclusive, os valores unitários máximos previstos no ponto 18 e seus 
subsequentes, descritos no Termo de Referência, anexo I deste Edital; 

do objeto, contendo as informações similares à especificação 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

us decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
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 6.3.2 Caso o eventual equívoco
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a rea
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos 
termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 
repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 
à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriamente do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os servi
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, provendo, quando requerido, sua substituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
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Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos 
termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.  

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 
repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

utário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 

iscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
 

temente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriamente do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, provendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
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no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

lização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos 

correta dos encargos tributários. Em caso de 
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

utário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 

iscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

temente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
na legislação vigente. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriamente do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de referência, assumindo o 

ços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, provendo, quando requerido, sua substituição. 

na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de licitações públicas; 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
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processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatu
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
por sobrepreço na execução do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou
Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fas

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo 
período de 12 meses, ou seja

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá ofe
registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
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processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
, horário e local indicados neste Edital. 

A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

O lance deverá ser ofertado pelo valor total estimado do item (prêmio)
ou seja, menor oferta. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
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ra de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

a ocorrência de superfaturamento 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

á em sessão pública, por meio de sistema 

A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

item (prêmio) para o 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

recer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
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oferta deverá ser de R$ 10,00 (

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de cl
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de
exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informa
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a re

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  
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,00 (dez reais). 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
crescente de valores. 

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informa
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 
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Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
assificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
lance fechado atender às 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

dos, em tempo real, do 

No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
cepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 
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7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço
Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automá
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desis
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo e
anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se ide
melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. por empresas brasileiras;

7.26.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

7.26.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
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O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automá
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
empate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desis
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando
sucessivamente, aos bens produzidos: 

por empresas brasileiras; 

presas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
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conforme definido neste 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
empate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

stabelecido no subitem 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

ntifique aquela que primeiro poderá apresentar 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

presas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
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para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá en
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio d
demais licitantes. 

7.28.2 A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequ
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
8.2. A análise da exequibilidade
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital.
8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isola
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII
A da In SEGES/MP nº 5/2017, que:
 8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
 8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;
 8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
 8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 
TCU-P), percentual de desconto inferior ao mínimo
manifestamente inexequível; 
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para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
acessibilidade previstas na legislação. 

a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados.  

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá en
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

DA PROPOSTA VENCEDORA 

Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 

. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

 
. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII

A da In SEGES/MP nº 5/2017, que: 
não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
contenha vício insanável ou ilegalidade; 
não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

sentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 
P), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço 
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para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

o sistema, podendo ser acompanhada pelos 

A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
ação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

dos da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-

não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
sentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – 

exigido, ou que apresentar preço 
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  8.4.4.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
matérias e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração.
  8.4.4.2 apresentar um ou mais 
àqueles fixados em instrumento de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de p
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do 
artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII
In SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empr
8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da plani
será obrigatória a realização de diligências para aferir
8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
 8.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a ses
reiniciada mediante aviso no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
8.8. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, p
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 1 (uma) hora, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 8.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir d
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de f
 8.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.
8.9. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos específicos e a margem de lucro pretendida.
8.10. A Pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;
8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço.
 8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
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for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
matérias e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumento de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do 
artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII
In SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificaçã
será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
ibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, p
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 1 (uma) hora, sob pena de não 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir d
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
stos específicos e a margem de lucro pretendida. 

A Pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

s das categorias envolvidas na contratação; 
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 
preço. 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
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for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
matérias e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumento de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

reço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do 
artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da 

esa comprove a exequibilidade da proposta. 
Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
lha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

a legalidade e exequibilidade da proposta. 
Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
ibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
são pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 1 (uma) hora, sob pena de não 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

A Pregoeira analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
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alterem a substância das propostas;
 8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumpr
poderá ser colhida manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim su
8.14. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para sua continuidade.
8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo
8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observando o disposto neste Edital.

 
9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Controladoria-Geral da União (
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
d) Lista de Inidôneos
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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alterem a substância das propostas; 
se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

lise da proposta quanto ao cumprimento das espe
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para sua continuidade. 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabel

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observando o disposto neste Edital. 

 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

das especificações do objeto, 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
 

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

ecida, se for o caso. 
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

 
pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta d
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verifi
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 
falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina 
subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utiliz
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada;

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 
de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complement
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 
pena de inabilitação. 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 
falta de condição de participação. 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 

dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada;

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
s sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complement
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

e Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

cada por meio dos vínculos societários, 

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

antes estabelecida para aceitação da proposta 

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
ação do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
s sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
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9.4. Somente haverá a necessidade de compro
apresentação dos documentos originais não 
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salv
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza
da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento

9.7. Ressalvado o disposto no 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. em se tratando de Microempreendedor Individual 
Microempreendedor Individual 
da autenticidade no sítio 

9.8.3. no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

9.8.5. no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhad
administradores; 

9.8.6 no caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de 
autorização; 

9.8.7. no caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
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Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
ão dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salv
aqueles legalmente permitidos. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

no caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de 

caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
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vação do preenchimento de requisitos mediante 
digitais quando houver dúvida em relação à 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

MEI: Certificado da Condição de 
, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

 opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
a de prova da indicação dos seus 

no caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de 

caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
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o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjun
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
Fazenda Nacional; 

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contrib
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda 
relativa à atividade em cujo exercício

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivale

9.9.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma r
pena de inabilitação.  

9.10. Qualificação Econômico

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
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. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjun
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma r

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
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Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do domicílio ou sede do licitante, 

municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

nte, na forma da lei; 

caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
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empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;
9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social.
9.10.2.3. caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil
da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = 

 

SG = 

 

LC = 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido de 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
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empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
r índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade; 

é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil financeira, conforme dispõe o artigo 112 
da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
s de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido de 10% (dez p
estimado da contratação ou do item pertinente.  
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empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
r índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
inanceira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
s de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para Administração, e, a critério da autoridade 

10% (dez por cento) do valor 
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9.11. Qualificação Técnica:  

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item p
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, o
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes
mínimas: 

9.11.1.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência de
(um) ano na prestação de serviço
com abrangência nacional
veículos a serem cobertos pela presente contratação.
9.11.1.1.2. O
de direito público ou privado, impresso
rasuras ou entrelinhas, 
endereço da emitente;
data de emissão, nome, cargo, telefone e assinatura do responsável pela 
emissão do
prestando, d

9.11.1.2. Os atestados deverão referir
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente;  

9.11.1.3. Somente 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 
para ser executado em prazo inferior,
SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 
capacidade técnico
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.11.1.5.  O Licitante deverá apresentar Autorização de Funcionamento em 
nome da seguradora, emitido pela SUSEP (Superintendência de Seguros 
Privados), para operar

9.11.1.6. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
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Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item p
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, o
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes

Deverá haver a comprovação da experiência de
ano na prestação de serviço de seguro veicular total e contra terceiros, 

com abrangência nacional, compatível com as coberturas e quantidade de 
a serem cobertos pela presente contratação. 

O(s) atestado(s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoa
de direito público ou privado, impresso(s) em papel timbrado do emitente, sem 
rasuras ou entrelinhas, constando o nome da Licitante; 

da emitente; características do serviço e período da
data de emissão, nome, cargo, telefone e assinatura do responsável pela 
emissão do(s) atestado(s), comprovando que o licitante 

, de forma satisfatória, serviço compatível com o objeto deste pregão.
. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 
para ser executado em prazo inferior, nos termos do item 10.8 do Anexo VII
SEGES/MP n. 5/2017. 

Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 

A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

O Licitante deverá apresentar Autorização de Funcionamento em 
nome da seguradora, emitido pela SUSEP (Superintendência de Seguros 
Privados), para operar com seguros. 

O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
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Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) 
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes características 

Deverá haver a comprovação da experiência de, no mínimo, 01 
seguro veicular total e contra terceiros, 

compatível com as coberturas e quantidade de 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
em papel timbrado do emitente, sem 

 a razão social, CNPJ e 
período da prestação; com 

data de emissão, nome, cargo, telefone e assinatura do responsável pela 
que o licitante prestou ou está 

compatível com o objeto deste pregão. 
se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 

nos termos do item 10.8 do Anexo VII-A da IN 

Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 

l, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 

O Licitante deverá apresentar Autorização de Funcionamento em 
nome da seguradora, emitido pela SUSEP (Superintendência de Seguros 

O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
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contratante e local em que foram prestados os serviços, nos termos do item 10.10 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017

9.11.2 O(s) atestado(s)
matriz ou da filial da empresa licitante, de acordo com o
00005/2021/CNMLC/CGU/AGU.

9.12 Em relação às licitantes cooperativas
complementar, conforme item 10.5 do Anexo VII
 9.12.1 A relação dos cooperados que atendem aos requis
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§
 9.12.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 
cada um dos cooperados indicados;
 9.12.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;
 9.12.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
 9.12.5 A comprovação de integração das respectivas quotas
cooperados que executarão o contrato; e
 9.12.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que a aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três requisitos de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contr
 9.12.7 A última auditoria contábil
da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigid
pelo órgão fiscalizador. 
9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e mun
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
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tratante e local em que foram prestados os serviços, nos termos do item 10.10 do 
A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

) de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante, de acordo com o
00005/2021/CNMLC/CGU/AGU. 
Em relação às licitantes cooperativas, será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar, conforme item 10.5 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017:
A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764/1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 
cada um dos cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
o serviço; 

O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
A comprovação de integração das respectivas quotas-

cooperados que executarão o contrato; e 
Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que a aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três requisitos de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigid

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e mun
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
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tratante e local em que foram prestados os serviços, nos termos do item 10.10 do 

de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante, de acordo com o Parecer n. 

, será, ainda, exigida a seguinte documentação 
A da IN SEGES/MP nº 5/2017: 

itos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

-partes por parte dos 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que a aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três requisitos de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

atar o objeto da licitação; 
financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
pequeno porte seja declarada 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo pre
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microemp
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá
Edital. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital.
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
penderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital.

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

visto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

resa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
penderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
los em desacordo com o estabelecido neste 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 
lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital. 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
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primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificaçõ
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorr
qualificada como microempresa e empresa de pequeno porte
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(
campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, p
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à 
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
as de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

cedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista
qualificada como microempresa e empresa de pequeno porte, será conced
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

isto é, indicando contra qual(s) decisão(s) pretende recorrer e por quais motivos, em 

Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à 
importará a decadência desse direito. 

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

s para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
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primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
as de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
es ali contidas ou que estabeleça 

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

e trabalhista da licitante 
concedido o prazo de no 

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
) pretende recorrer e por quais motivos, em 

Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 
ara decidir se admite ou não o recurso, 

Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

s para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos te
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter s

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do ponto 16.1 do Termo de referência, Anexo I
de garantia de execução para a presente contratação.

 

15. DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do di
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DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

pública poderá ser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e
com a fase do procedimento licitatório. 

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Nos termos do ponto 16.1 do Termo de referência, Anexo I do Edital, n
de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do di
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Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

os que dele dependam. 

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

rmos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

á de acordo com os dados contidos no 
eus dados cadastrais atualizados. 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

do Edital, não haverá exigência 

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante c
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está substituindo o c
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisã
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 
conforme previsão no instrumento contratual 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta p

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 
sem ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese de irregulari
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprova
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
conforme previsão no instrumento contratual e no Termo de Referência.

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 
sem ônus, antes da contratação. 

Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

 

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
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Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

orrespondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

se à relação de negócios ali 

a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

o são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

, podendo ser prorrogado, 
eferência.  

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

révia ao CADIN. 

Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

dade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

ção das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
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aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poder
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar a ata de registro de preços.

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital, conforme segue:

17.2. O prazo de vigência do contrato deverá ser 12 meses, 
novembro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 
meses, de acordo com o disposto no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.
17.3. Os preços inicialmente contratadados são fixos e irreajustáveis 
contado da data limite para a apresentação das propostas.
17.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.6. O fato de a seguradora deixar 

prestar a cobertura contratada

17.7. No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova apólice 

de seguro, a viger a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da apólice 

anterior.  

 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. Os critérios de recebimento do objeto
Termo de Referência, anexo ao presente Edital.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada 
Termo de Referência, respectivamente, anexo I do Edital.

20. DO PAGAMENTO 
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aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poder
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar a ata de registro de preços. 

REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Referência, anexo a este Edital, conforme segue: 

O prazo de vigência do contrato deverá ser 12 meses, a contar de
, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 

meses, de acordo com o disposto no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.
Os preços inicialmente contratadados são fixos e irreajustáveis 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não a exime de

prestar a cobertura contratada na ocorrência de sinistros e/ou problemas correlatos.

No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova apólice 

a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da apólice 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

Os critérios de recebimento do objeto, de fiscalização e de gestão 
anexo ao presente Edital.. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

. As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas no
, respectivamente, anexo I do Edital. 
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aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no ponto 15 do 

a contar de 24 horas do dia 28 de 
, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 

666/93. 
Os preços inicialmente contratadados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

de entregar a apólice no prazo estipulado não a exime de 

na ocorrência de sinistros e/ou problemas correlatos. 

No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova apólice 

a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da apólice 

 

e de gestão estão previstos no 

elecidas nos pontos 8 e 9 do 
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20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no
Referência, anexo ao Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. apresentar documentação falsa;

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. não mantiver a proposta;

21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo.

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como a
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos;
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do pagamento são as estabelecidas no ponto 14 do

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

apresentar documentação falsa; 

e entregar os documentos exigidos no certame; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 

cometer fraude fiscal; 

se de modo inidôneo. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 
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ponto 14 do Termo de 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

quelas que não acarretarem 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
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22.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessários à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autorid
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consi
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficie
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções,
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessários à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autorid
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consi
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
dministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

es por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessários à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

nte para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
dministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

es por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
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qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e
raquel.cavalheiro@portalcoren
Plínio Brasil Milano, nº 1.155, bairro Higienópolis, em Porto Alegre/RS, aos cuidados da 
Pregoeira. 

23.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) d
recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dia
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração.

 

24. DA VISTORIA  

24.1. De acordo com ponto 6 do Anexo I deste Edital 
vistoria prévia na sede do Coren

24.2. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nos veículos, acompanhada 
sexta-feira, das 08 (oito) às 17 (dezessete) horas

24.2.1 A vistoria deve
Administrativo do Coren-RS, mediante o e

24.3 O prazo para a vistoria ocorrer iniciar
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

24.4 Para a vistoria o licitante ou seu representante legal deverá estar
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poderá impugnar este Edital. 

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e
raquel.cavalheiro@portalcoren-rs.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Plínio Brasil Milano, nº 1.155, bairro Higienópolis, em Porto Alegre/RS, aos cuidados da 

Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dia
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

ssão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
ração. 

De acordo com ponto 6 do Anexo I deste Edital – Termo de Referência, 
vistoria prévia na sede do Coren-RS ficando a mesma a critério da interessada;

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
nos veículos, acompanhada por servidor designado para esta finalidade, de segunda a 

feira, das 08 (oito) às 17 (dezessete) horas. 

A vistoria deverá ser agendada previamente junto do Departamento 
RS, mediante o e-mail: patrimonio@portalcoren-rs.gov.br

O prazo para a vistoria ocorrer iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

Para a vistoria o licitante ou seu representante legal deverá estar devidamente identificado, 
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A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. 

Plínio Brasil Milano, nº 1.155, bairro Higienópolis, em Porto Alegre/RS, aos cuidados da 

Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
ias úteis contados da data de 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

ssão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

Termo de Referência, não será exigida 
RS ficando a mesma a critério da interessada; 

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
por servidor designado para esta finalidade, de segunda a 

rá ser agendada previamente junto do Departamento 
rs.gov.br. 

á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

devidamente identificado, 
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apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 Sessão pública do Pregão divulgar

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.  

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afa
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

25.10. Ocorrendo diferenças entre as especificações constantes do presente Edital e a 
descrição do material publicada no si
deste Edital e seus anexos.   

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
rs.gov.br, e também poderão se
1155, nos dias úteis, no horário das 
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apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 

. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

ente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
ficácia para fins de habilitação e classificação. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afa
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

Ocorrendo diferenças entre as especificações constantes do presente Edital e a 
descrição do material publicada no sistema eletrônico Comprasnet, prevalecerão às constantes 

 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Plínio Brasil Milano, nº 

1155, nos dias úteis, no horário das 8 (oito) horas às 17 (dezessete) horas, mesmo endereço e 
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apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

ente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

Ocorrendo diferenças entre as especificações constantes do presente Edital e a 
stema eletrônico Comprasnet, prevalecerão às constantes 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portalcoren-
r lidos e/ou obtidos no endereço Av. Plínio Brasil Milano, nº 

) horas, mesmo endereço e 
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período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados.  

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.12.1.1. Anexo I do Termo de Referência 

25.12.2.  ANEXO II – Modelo de Contrato;

25.12.3. ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial

25.12.4 ANEXO IV – Modelo de Termo de Vistoria.
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período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Termo de Referência; 

Anexo I do Termo de Referência – Estudos Preliminares;

Modelo de Contrato; 

Modelo de Proposta Comercial; 

Modelo de Termo de Vistoria. 

Porto Alegre, 

Raquel de Araújo Cavalheiro 
Pregoeira do Coren-RS 

Portaria Coren-RS nº 159/2022 
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período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Estudos Preliminares; 

Porto Alegre, 27 de outubro de 2022. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

(CONTRATAÇÃO MEDIANTE APLICAÇÃO DA LEI 8.666/1993)

 

(DISPUTA AMPLA-PREFERÊNCIA ME/EPP 

1. DO OBJETO 

Contratação de serviços especializados de seguro total e contra terceiros, com abrangência em 
todo o território nacional, para a frota de veículos oficiais do
disposições constantes neste instrumento

SERVIÇOS: Serviço especializado em seguro veicular, total e contra terceiros, com abrangência nacional, 
para 14 automóveis que compõem a frota oficial 

Veículo Modelo/ano 
fabricação 

1 
CHEV/ONIX PLUS 

10TMT LT1 
2022/2023 

2 CHEV/ONIX 10TMT 
LT1 2022/2023 

3 CHEV/ONIX 10TMT 
LT1 2022/2023 

4 CHEV/ONIX 10TMT 
LT1 2022/2023 

5 CHEV/ONIX 10TMT 
LT1 2022/2023 

6 CHEV/ONIX 10TMT 
LT1 2022/2023 

7 CHEV/ONIX 10TMT 
LT1 2022/2023 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 324/2022 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(CONTRATAÇÃO MEDIANTE APLICAÇÃO DA LEI 8.666/1993) 

PREFERÊNCIA ME/EPP – Ver item 2.9) 

 

especializados de seguro total e contra terceiros, com abrangência em 
para a frota de veículos oficiais do Coren-RS, conforme 

disposições constantes neste instrumento. 

erviço especializado em seguro veicular, total e contra terceiros, com abrangência nacional, 
para 14 automóveis que compõem a frota oficial do Coren-RS – CATSERV: 22764

Chassi Placas Endereço de guarda

9BGEB69H0PG150710 JBL3G12 
Av. Plínio Brasil Milano, 1155, bairro 
Higienópolis, Porto Alegre

9BGEB48H0PG163119 JBL4J63 Rodízio entre os seguintes 

SEDE: PORTO ALEGRE
MILANO, 1155 

 

CAXIAS DO SUL
2659 - SALA 602 

 

PASSO FUNDO
703 - CEP 99010

 

PELOTAS
583 - SALA 705 

9BGEB48H0PG162199 JBL4J64 

9BGEB48H0PG148680 JBL3G20 

9BGEB48H0PG163138 JBL4J55 

9BGEB48H0PG163129 JBL4J65 

9BGEB48H0PG166049 JBL5B68 
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especializados de seguro total e contra terceiros, com abrangência em 
RS, conforme demais 

erviço especializado em seguro veicular, total e contra terceiros, com abrangência nacional, 
CATSERV: 22764 

Endereço de guarda 

Av. Plínio Brasil Milano, 1155, bairro 
Higienópolis, Porto Alegre-RS, CEP 

90520-002. 

Rodízio entre os seguintes 
locais: 

 

SEDE: PORTO ALEGRE - AV. PLÍNIO BRASIL 
MILANO, 1155 - CEP 90520-002 

CAXIAS DO SUL - RUA PINHEIRO MACHADO, 
SALA 602 - CEP 95020-172 

PASSO FUNDO - RUA MORON, 1324 - SALA 
CEP 99010-031 

PELOTAS - RUA BARÃO DE SANTA TECLA, 
SALA 705 - CEP 96010-140 
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8 CHEV/ONIX 10TMT 
LT1 2022/2023 

9 CHEV/ONIX 10TMT 
LT1 2022/2023 

10 CHEV/ONIX 10TMT 
LT1 2022/2023 

Emplacamento obtido mediante consulta online

11 CHEV/ONIX 10TMT 
LT1 2022/2023 

Emplacamento obtido mediante consulta online

12 CHEV/ONIX 10TMT 
LT1 2022/2023 

Emplacamento obtido mediante consulta online

13 CHEV/ONIX 10TMT 
LT1 2022/2023 

14 CHEV/ONIX 10TMT 
LT1 2022/2023 

 
1.2. O objeto da licitação tem natureza de serviço comum de caráter continuado.

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.4 O Contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com 
base no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93 e atento ao que 
Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O Coren-RS é uma Autarquia Federal que exerce a fiscalização do exercício profissional da 

Enfermagem por todo o estado

2.2. Para o cumprimento de suas obrigações e conforme art. 5º da Lei nº 12.514/2011, o 

Conselho necessita realizar visitas fiscaliza

regiões do estado, utilizando, para 

frota de veículos oficiais.  

2.3. Para realização perfeita dos atendimentos e da fiscalização, o Conselho nec

frota funcione com a máxima eficiência, de modo a auxiliá

uma ferramenta segura e eficaz de trabalho. 

2.4. Ainda assim, é dever deste Conselho a preservação e o cuidado com o patrimônio, dentre 
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9BGEB48H0PG168175 JBM5F19 
 

SANTA CRUZ DO SUL
SETEMBRO, 221 
–  

 

SANTA MARIA
2380 - SALA 704/Bl. A 

 

SANTA ROSA
SALA 604 
3512.3630 

 

URUGUAIANA
1426 - SALA 20 
SEBASTIAN 

 

9BGEB48H0PG168170 JBM5F24 

Emplacamento obtido mediante consulta online JBO8F64 

Emplacamento obtido mediante consulta online JBO8F65 

Emplacamento obtido mediante consulta online JBO8F66 

Aguarda emplacamento Aguarda 
emplacamento 

Aguarda emplacamento Aguarda 
emplacamento 

O objeto da licitação tem natureza de serviço comum de caráter continuado.

A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

O Contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com 
base no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93 e atento ao que dispõe o Item 15

2. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL 

Autarquia Federal que exerce a fiscalização do exercício profissional da 

Enfermagem por todo o estado do Rio Grande do Sul. 

Para o cumprimento de suas obrigações e conforme art. 5º da Lei nº 12.514/2011, o 

Conselho necessita realizar visitas fiscalizatórias e atendimentos descentralizados em diversas 

regiões do estado, utilizando, para a logística dos funcionários, automóveis pertencentes à sua

Para realização perfeita dos atendimentos e da fiscalização, o Conselho nec

frota funcione com a máxima eficiência, de modo a auxiliá-lo da melhor maneira possível, como 

eficaz de trabalho.  

Ainda assim, é dever deste Conselho a preservação e o cuidado com o patrimônio, dentre 
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SANTA CRUZ DO SUL - RUA 28 DE 
SETEMBRO, 221 - SALA 504 - CEP 96810-530 

SANTA MARIA - RUA PINHEIRO MACHADO, 
SALA 704/Bl. A - CEP 97050-600 –  

SANTA ROSA - RUA MINAS GERAIS, 55 - 
SALA 604 - CEP 98900-000 – FONE (55) 
3512.3630 - FAX 3512.6571 –  

URUGUAIANA - RUA 15 DE NOVEMBRO, 
SALA 20 - CENTRO COMERCIAL SAN 

SEBASTIAN - CEP 97500-510 

O objeto da licitação tem natureza de serviço comum de caráter continuado. 

A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 

O Contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com 
dispõe o Item 15 deste Termo de 

Autarquia Federal que exerce a fiscalização do exercício profissional da 

Para o cumprimento de suas obrigações e conforme art. 5º da Lei nº 12.514/2011, o 

tórias e atendimentos descentralizados em diversas 

automóveis pertencentes à sua 

Para realização perfeita dos atendimentos e da fiscalização, o Conselho necessita que sua 

lo da melhor maneira possível, como 

Ainda assim, é dever deste Conselho a preservação e o cuidado com o patrimônio, dentre 
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eles, os veículos automotores recém adquiridos. 

2.5. Para tanto, visando maior controle e economia para este Conselho, faz

contratação dos serviços de 

contratação de serviços especializados

e seus componentes em caso de avarias, intempéries, dentre outras ocorrências que possam vir 

a acometer a frota ou seus condutores

2.6. No caso em tela, atentamo

adquiridos com 0Km (novos) em setembro de 2022

valor dos prêmios. 

2.7 Ainda assim, realizamos consulta ao Painel de Preços visando obter informações de 

contratações que cuidam similaridade 

localizados não foram utilizados para fins de composição da sexta de preços em virtude das 

divergências ou impossibilidade de comparativos, por exemplo, com relação à localidade de 

pouso, forma de guarda (gara

2.8 Foram encaminhados contatos para mais de 20 (vinte) corretoras e seguradoras, 

visando a obtenção de preços de mercado para os serviços, sem respostas até a conclusão 

deste Termo. A única alternativa ao Co

de 01 (uma) proposta comercial recebida, juntamente com o atual seguro adimplido pelo 

Coren-RS, com término em 28 de novembro de 2022.

2.9 Considerando o objeto da contratação (Seguros), atento ao inciso V

Lei Complementar nº 123/2006, afastou

Empresa de Pequeno Porte. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1 A descrição pormenorizada da solução como um todo encontra

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, e serão as seguintes:

3.1.1 O tipo de cobertura será total e compreensiva;

3.1.2 A importância segurada para o veículo será determinada pelo preço médio de 

veículos constante na tabela da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 
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eículos automotores recém adquiridos.  

Para tanto, visando maior controle e economia para este Conselho, faz

contratação dos serviços de seguro dos automóveis, total e contra terceiros, 

contratação de serviços especializados de seguro/garantia, objetivando a cobertura dos veículos 

e seus componentes em caso de avarias, intempéries, dentre outras ocorrências que possam vir 

a acometer a frota ou seus condutores. 

No caso em tela, atentamo-nos à baixíssima rodagem da nova frota, com

(novos) em setembro de 2022, quando se espera um aumento natural do 

Ainda assim, realizamos consulta ao Painel de Preços visando obter informações de 

contratações que cuidam similaridade ao objeto da que temos em tela, mas os valores 

localizados não foram utilizados para fins de composição da sexta de preços em virtude das 

divergências ou impossibilidade de comparativos, por exemplo, com relação à localidade de 

pouso, forma de guarda (garagem coberta ou não), idade dos condutores, etc.

Foram encaminhados contatos para mais de 20 (vinte) corretoras e seguradoras, 

visando a obtenção de preços de mercado para os serviços, sem respostas até a conclusão 

deste Termo. A única alternativa ao Coren-RS, deu-se no sentido de realizar a composição 

de 01 (uma) proposta comercial recebida, juntamente com o atual seguro adimplido pelo 

RS, com término em 28 de novembro de 2022. 

Considerando o objeto da contratação (Seguros), atento ao inciso VIII do § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, afastou-se a exclusividade na contratação de Microempresa ou 

DA SOLUÇÃO 

A descrição pormenorizada da solução como um todo encontra-se em tópico específic

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, e serão as seguintes:

O tipo de cobertura será total e compreensiva; 

A importância segurada para o veículo será determinada pelo preço médio de 

a da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 
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Para tanto, visando maior controle e economia para este Conselho, faz-se necessária a 

automóveis, total e contra terceiros, através de 

de seguro/garantia, objetivando a cobertura dos veículos 

e seus componentes em caso de avarias, intempéries, dentre outras ocorrências que possam vir 

, composta por veículos 

um aumento natural do 

Ainda assim, realizamos consulta ao Painel de Preços visando obter informações de 

ao objeto da que temos em tela, mas os valores 

localizados não foram utilizados para fins de composição da sexta de preços em virtude das 

divergências ou impossibilidade de comparativos, por exemplo, com relação à localidade de 

gem coberta ou não), idade dos condutores, etc. 

Foram encaminhados contatos para mais de 20 (vinte) corretoras e seguradoras, 

visando a obtenção de preços de mercado para os serviços, sem respostas até a conclusão 

se no sentido de realizar a composição 

de 01 (uma) proposta comercial recebida, juntamente com o atual seguro adimplido pelo 

III do § 4º do art. 3º da 

se a exclusividade na contratação de Microempresa ou 

se em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, e serão as seguintes: 

A importância segurada para o veículo será determinada pelo preço médio de 

a da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE; 
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  3.1.2.1 Em caso de perda total, é garantida cobertura de 100% (cem por cento) 

do valor fixado pela Tabela FIPE, na data de início da vigência contratual;

3.1.3 As coberturas devem respeitar os valores mínimos estabelecidos, conforme média 

de mercado: 

 a) Casco (colisão, explosão, furto e roubo): 100% do valor da FIPE;

 b) Danos materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais);

 c) Danos Corporais: R$ 150.000,00 (cento e

 d) Morte: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais);

 e) Invalidez: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais);

 f) Acidentes pessoais de passageiros: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

3.1.4 Os Serviços que estão agre

 - Para-brisa; 

 - Vidros laterais; 

 - Faróis; 

 - Lanternas; 

 - Retrovisores. 

3.1.5 O seguro cobrirá também os itens que seguem:

  3.1.5.1 Colisão, incêndio, explosão, furto e roubo, bem como danos causados por 

tentativa de furto e/ou roubo, incluindo os vidros;

  3.1.5.2 Abalroamento;

  3.1.5.3 Capotagem;

  3.1.5.4 Queda de precipícios e pontes;

  3.1.5.5 Queda acidental sobre o veículo, de

estranha ao mesmo ou que dele não faça parte integrante nele afixado;

  3.1.5.6 Granizo;

  3.1.5.7 Vendaval;
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Em caso de perda total, é garantida cobertura de 100% (cem por cento) 

do valor fixado pela Tabela FIPE, na data de início da vigência contratual; 

As coberturas devem respeitar os valores mínimos estabelecidos, conforme média 

a) Casco (colisão, explosão, furto e roubo): 100% do valor da FIPE;

b) Danos materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

c) Danos Corporais: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

d) Morte: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais); 

e) Invalidez: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais); 

f) Acidentes pessoais de passageiros: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Os Serviços que estão agregados serão: 

O seguro cobrirá também os itens que seguem: 

Colisão, incêndio, explosão, furto e roubo, bem como danos causados por 

tentativa de furto e/ou roubo, incluindo os vidros; 

Abalroamento; 

Capotagem; 

Queda de precipícios e pontes; 

Queda acidental sobre o veículo, de qualquer objeto ou substância 

estranha ao mesmo ou que dele não faça parte integrante nele afixado; 

Granizo; 

Vendaval; 
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Em caso de perda total, é garantida cobertura de 100% (cem por cento) 

 

As coberturas devem respeitar os valores mínimos estabelecidos, conforme média 

a) Casco (colisão, explosão, furto e roubo): 100% do valor da FIPE; 

f) Acidentes pessoais de passageiros: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Colisão, incêndio, explosão, furto e roubo, bem como danos causados por 

qualquer objeto ou substância 



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL

SEDE: PORTO ALEGRE – AV. PLINIO BRASIL MILANO, 1155 
PINHEIRO MACHADO, 2659 - SALA 602 - CEP 95020
031 – FONE (54) 3317.2280 - FAX 3312.6777 - PELOTAS
3272.2026 - SANTA CRUZ DO SUL - RUA 28 DE SETEMBRO, 221 
ALBERTO PASQUALINI, Nº 35 – SALA 101 - CEP 97015
98900-000 – FONE (55) 3512.3630 - FAX 3512.6571 -
FONE/FAX (55) 3411.9350. 
 

  3.1.5.8 Furacão;

  3.1.5.9 Terremoto;

  3.1.5.10 Submersão total ou parcial;

  3.1.5.11 Cobertura de vidros e retr

  3.1.5.12 Fornecimento de guincho até, no mínimo, 300 (trezentos) quilômetros, 

considerando a vinculação do veículo à subseção/sede;

  3.1.5.13 Assistência 24h para os veículos, passageiros e motoristas;

  3.1.5.14 Prestação de serviços de socor

riscos cobertos; 

  3.1.5.15 Carro reserva pelo período de 15 (quinze) dias.

3.1.6 Os serviços objetivam dar cobertura a eventuais prejuízos causados por eventos 

estabelecidos no Item 1, bem como, garantir a contratante

indenização ou reembolso de indenização que for obrigada a pagar, por danos involuntários 

pessoais e/ou materiais, causados em seus próprios veículos, a terceiros transportados, terceiros 

não transportados, bem como demais 

de risco aberto. 

 

3.2 Da emissão da apólice: 

 3.2.1 A apólice única, relativa ao objeto da presente contratação, deverá ser entregue no 

Coren-RS, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a 

contrato, em data e horário previamente combinado com a Administração.

 3.2.2 O recebimento provisório da apólice, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade, será realizado no ato de sua entrega.

 3.2.3 O recebimento definitivo será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a 

entrega da apólice. 

 3.2.4 O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado no item 

3.2.1 não a exime de prestar a cobertura contratada, na ocorrênci

correlatos. 
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Furacão; 

Terremoto; 

Submersão total ou parcial; 

Cobertura de vidros e retrovisores; 

Fornecimento de guincho até, no mínimo, 300 (trezentos) quilômetros, 

considerando a vinculação do veículo à subseção/sede; 

Assistência 24h para os veículos, passageiros e motoristas;

Prestação de serviços de socorro ou salvamento decorrente de um dos 

Carro reserva pelo período de 15 (quinze) dias. 

Os serviços objetivam dar cobertura a eventuais prejuízos causados por eventos 

estabelecidos no Item 1, bem como, garantir a contratante, seguro 100% (cem por cento) de 

indenização ou reembolso de indenização que for obrigada a pagar, por danos involuntários 

pessoais e/ou materiais, causados em seus próprios veículos, a terceiros transportados, terceiros 

não transportados, bem como demais situações causadas pelos veículos segurados, decorrentes 

A apólice única, relativa ao objeto da presente contratação, deverá ser entregue no 

RS, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da assinatura do 

contrato, em data e horário previamente combinado com a Administração.

O recebimento provisório da apólice, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade, será realizado no ato de sua entrega. 

O recebimento definitivo será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a 

O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado no item 

3.2.1 não a exime de prestar a cobertura contratada, na ocorrência de sinistros e/ou problemas 
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Fornecimento de guincho até, no mínimo, 300 (trezentos) quilômetros, 

Assistência 24h para os veículos, passageiros e motoristas; 

ro ou salvamento decorrente de um dos 

Os serviços objetivam dar cobertura a eventuais prejuízos causados por eventos 

, seguro 100% (cem por cento) de 

indenização ou reembolso de indenização que for obrigada a pagar, por danos involuntários 

pessoais e/ou materiais, causados em seus próprios veículos, a terceiros transportados, terceiros 

situações causadas pelos veículos segurados, decorrentes 

A apólice única, relativa ao objeto da presente contratação, deverá ser entregue no 

partir da data da assinatura do 

contrato, em data e horário previamente combinado com a Administração. 

O recebimento provisório da apólice, para efeito de posterior verificação de sua 

O recebimento definitivo será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a 

O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado no item 

a de sinistros e/ou problemas 
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 3.2.5 No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova 

apólice de seguro, a viger a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da 

apólice anterior. 

3.2.5.1 A apólice deverá apenas prorrogar a vigência dos seguros, não podendo haver 

redução de cobertura que reflita em prejuízos ou desvantagens ao Coren

  

4. DA CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, continuado, sem o fornecimento de
ser contratado mediante licitação, na modalidade de pregão em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram
9.507/2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previ
decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração Contratante, vedando
pessoalidade e subordinação direta.

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

5.1. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação dos serviços. 

5.2. O licitante vencedor deve preencher os requisito
necessidade desta contratação, comprovando por meio da apresentação de todos os documentos 
necessários ao preenchimento da habilitação técnica, jurídica e financeira para o processo, que 
estarão expressas no edital da licitação.

5.3. A licitante deverá estar autorizada pela SUSEP para a operação dos serviços de seguro.

5.4. Os demais critérios para contratação serão definidos em Edital. 

 

6. DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

6.1. Não será exigida vistoria, considerando o 
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No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova 

apólice de seguro, a viger a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da 

lice deverá apenas prorrogar a vigência dos seguros, não podendo haver 

redução de cobertura que reflita em prejuízos ou desvantagens ao Coren-RS

4. DA CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

se de serviço comum, continuado, sem o fornecimento de mão de obra exclusiva, a 
ser contratado mediante licitação, na modalidade de pregão em sua forma eletrônica.

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 
9.507/2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido 
decreto, cuja execução indireta é vedada. 

prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

lidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

O licitante vencedor deve preencher os requisitos técnicos necessários ao atendimento da 
necessidade desta contratação, comprovando por meio da apresentação de todos os documentos 
necessários ao preenchimento da habilitação técnica, jurídica e financeira para o processo, que 

da licitação. 

A licitante deverá estar autorizada pela SUSEP para a operação dos serviços de seguro.

Os demais critérios para contratação serão definidos em Edital.  

6. DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

Não será exigida vistoria, considerando o objeto dos serviços pretendidos.
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No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova 

apólice de seguro, a viger a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da 

lice deverá apenas prorrogar a vigência dos seguros, não podendo haver 

RS 

mão de obra exclusiva, a 
ser contratado mediante licitação, na modalidade de pregão em sua forma eletrônica. 

se nos pressupostos do Decreto nº 
stas no art. 3º do aludido 

prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
se qualquer relação entre estes que caracterize 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 

s técnicos necessários ao atendimento da 
necessidade desta contratação, comprovando por meio da apresentação de todos os documentos 
necessários ao preenchimento da habilitação técnica, jurídica e financeira para o processo, que 

A licitante deverá estar autorizada pela SUSEP para a operação dos serviços de seguro. 

objeto dos serviços pretendidos. 
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. Os serviços de seguro serão realizados a partir das 24 horas do dia 
2022. 

7.2. A contratada deverá emitir a apólice conforme contratado firmado, com proteções e 
exigências idênticas. 

7.3. A contratada deverá disponibilizar Equipe Técnica com qualificação e experiência 
profissional na prestação dos serviços. 

7.4. Deverá, até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, designar o Preposto, na forma do 
art. 68 da Lei 8.666/93, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do Contrato para 
acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços. 

 

7.7. As demais informações encontram
Referência. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber, em conformidade com o item 6 d

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indica
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os serviços de seguro serão realizados a partir das 24 horas do dia 

A contratada deverá emitir a apólice conforme contratado firmado, com proteções e 

A contratada deverá disponibilizar Equipe Técnica com qualificação e experiência 
profissional na prestação dos serviços.  

Deverá, até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, designar o Preposto, na forma do 
Lei 8.666/93, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do Contrato para 

acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços.  

As demais informações encontram-se nos Estudos Técnicos, anexo a este Termo de 

RATANTE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
e os termos de sua proposta; 

. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

ada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

tratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indica
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Os serviços de seguro serão realizados a partir das 24 horas do dia 28 de novembro de 

A contratada deverá emitir a apólice conforme contratado firmado, com proteções e 

A contratada deverá disponibilizar Equipe Técnica com qualificação e experiência 

Deverá, até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, designar o Preposto, na forma do 
Lei 8.666/93, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do Contrato para 

se nos Estudos Técnicos, anexo a este Termo de 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

ada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

tratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
o Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 
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o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário;

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 

8.6.3. promover ou aceitar o desvio de funçõe
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e 

8.6.4. considerar os trabalhadores da Contratad
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 19

8.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 
especificações. 

8.11. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, por meio verbal e/ou escrito, 
imediatamente quando do seu conhecimento, durant

8.12. Fornecer ou facilitar o acesso a toda espécie de informações sobre as circunstâncias e 
consequências do sinistro. 

8.13. Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a Contratada;

8.14. Informar precisamente os dados para emissão de apólice;

8.15. Efetuar o pagamento ajustado;

8.16. Dar, à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do contrato;

8.17. Indicar 01 (um) profissional de seu quadro funcional, para ser fiscal do Contrato e fazer 
ligações com a Contratada e responder pela correta execução dos serviços.

8.18. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.19. Comunicar de imediato à SUSEP quaisquer procedimentos que considerar irregular quanto 
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o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário; 

direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 

Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, por meio verbal e/ou escrito, 
imediatamente quando do seu conhecimento, durante a vigência do contrato firmado;

Fornecer ou facilitar o acesso a toda espécie de informações sobre as circunstâncias e 

Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a Contratada;

r precisamente os dados para emissão de apólice; 

Efetuar o pagamento ajustado; 

Dar, à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do contrato;

Indicar 01 (um) profissional de seu quadro funcional, para ser fiscal do Contrato e fazer 
ligações com a Contratada e responder pela correta execução dos serviços.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Comunicar de imediato à SUSEP quaisquer procedimentos que considerar irregular quanto 
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o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 

direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

s dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

a como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 

Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, por meio verbal e/ou escrito, 
e a vigência do contrato firmado; 

Fornecer ou facilitar o acesso a toda espécie de informações sobre as circunstâncias e 

Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a Contratada; 

Dar, à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do contrato; 

Indicar 01 (um) profissional de seu quadro funcional, para ser fiscal do Contrato e fazer 
ligações com a Contratada e responder pela correta execução dos serviços. 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

Comunicar de imediato à SUSEP quaisquer procedimentos que considerar irregular quanto 
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ao seguro contratado. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e u
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em q
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado ao Coren
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função d
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique.

9.7. Prestar todo esclarecimento 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução dos serviços.

9.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer ativid
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de informações e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a 

9.10. Atender ao Coren-RS, no prazo máximo de 04 (quatro) dias, a contar do envio, a qualquer 
esclarecimento, bem como serviços de endosso.

9.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
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. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo e em sua proposta;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado ao Coren-RS, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução dos serviços. 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de informações e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

RS, no prazo máximo de 04 (quatro) dias, a contar do envio, a qualquer 
esclarecimento, bem como serviços de endosso. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
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Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

tensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo e em sua proposta; 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
ue se verificarem vícios, defeitos ou 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
e confiança no órgão Contratante, nos 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

ade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de informações e tudo o que for necessário à 

RS, no prazo máximo de 04 (quatro) dias, a contar do envio, a qualquer 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mu
normas de segurança da Contratante;

9.15. Deverá ainda: 

 9.15.1 Prestar os serviço na forma do presente Termo de Referência, mantendo durante 
a contratação as mesmas condições da proposta vencedora;

 9.15.2 Emitir a(s) apólice(s) com base nas informações do presente termo e da proposta 
vencedora. 

 9.15.3 Prestar atendimento imediato no caso de sinistro, mantendo central de telefone 
de 24 (vinte e quatro) horas para atendimentos, bem como comparecer ao local 
solicitado. 

 9.15.4 Fornecer, gratuitamente, veículo reserva similar ao veículo segurado pelo período 
de 15 (quinze) dias sucessivos, em caso de roubo, furto e sinistro com perda total;

 9.15.5 Disponibilizar para o Contratante todos os meios de contatos existentes, como 
nome da pessoa para contato, endereço, e

 9.15.6 Iniciar o procedimento de avaliação dos danos dos bens móveis e imóveis, até o 
primeiro dia útil seguinte ao recebimento do aviso de sinistro.

 9.15.7 Garantir o pagamento das indenizações previstas em contrato dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados do aviso de sinistro, de acordo com as normas 
estabelecidas pela SUSEP. 

 9.15.8 entregar ao Contratante a apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após o recebimento do termo de contrato;

 9.15.9 Não transferir a terceiros o presente contrato, por qualquer forma e nem mesmo 
parcialmente, bem como subcontratar qualquer das prestações 
consentimento expresso do Contratante.

 9.15.10 Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento em 
razão do presente contrato. 
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dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mu
normas de segurança da Contratante;  

Prestar os serviço na forma do presente Termo de Referência, mantendo durante 
a contratação as mesmas condições da proposta vencedora; 

Emitir a(s) apólice(s) com base nas informações do presente termo e da proposta 

Prestar atendimento imediato no caso de sinistro, mantendo central de telefone 
de 24 (vinte e quatro) horas para atendimentos, bem como comparecer ao local 

Fornecer, gratuitamente, veículo reserva similar ao veículo segurado pelo período 
de 15 (quinze) dias sucessivos, em caso de roubo, furto e sinistro com perda total;

Disponibilizar para o Contratante todos os meios de contatos existentes, como 
nome da pessoa para contato, endereço, e-mail, telefone e fax. 

Iniciar o procedimento de avaliação dos danos dos bens móveis e imóveis, até o 
ao recebimento do aviso de sinistro. 

Garantir o pagamento das indenizações previstas em contrato dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados do aviso de sinistro, de acordo com as normas 

Contratante a apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após o recebimento do termo de contrato; 

Não transferir a terceiros o presente contrato, por qualquer forma e nem mesmo 
parcialmente, bem como subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio 
consentimento expresso do Contratante. 

Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento em 
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dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

Prestar os serviço na forma do presente Termo de Referência, mantendo durante 

Emitir a(s) apólice(s) com base nas informações do presente termo e da proposta 

Prestar atendimento imediato no caso de sinistro, mantendo central de telefone 
de 24 (vinte e quatro) horas para atendimentos, bem como comparecer ao local quando 

Fornecer, gratuitamente, veículo reserva similar ao veículo segurado pelo período 
de 15 (quinze) dias sucessivos, em caso de roubo, furto e sinistro com perda total; 

Disponibilizar para o Contratante todos os meios de contatos existentes, como 

Iniciar o procedimento de avaliação dos danos dos bens móveis e imóveis, até o 

Garantir o pagamento das indenizações previstas em contrato dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados do aviso de sinistro, de acordo com as normas 

Contratante a apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

Não transferir a terceiros o presente contrato, por qualquer forma e nem mesmo 
a que está obrigada, sem prévio 

Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento em 
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 9.15.11 Solicitar os esclarecimentos necessários para o regular cumprim
contratuais ao contratante. 

 9.15.12 Pagar todos os impostos, taxas, encargos sociais, previdenciários e fiscais, além 
de despesas de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do 
Contrato; 

 9.15.13 Assumir inteira 
credenciados. 

 9.15.14 Apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na presente 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, 
comerciais e outros. 

 9.15.15 Responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços e à 
imagem do Coren-RS e a terceiros, provocados pela ineficiên
execução dos serviços contratados;

 9.15.16 Cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer 
determinações das autoridades competentes, cabendo
consequências de qualquer transgressão sua ou de deus prepostos;

 9.15.17 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Coren
quanto à execução dos serviços contratados;

 9.15.18 Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçõe
de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência;

 9.15.19 O conserto dos veículos segurados deverá ser executado exclusivamente em 
concessionárias ou rede autorizada pelo fabricante indicado pela Contratada, desde que tenha a 
aprovação do contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças 
originais; 

 9.15.20 Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data 
da assinatura do contrato; 

 9.15.21 Informar telefone de contato e e
providenciada a documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência a 
terceiros; 

 9.15.22 As importâncias seguradas devem ser indexadas em conformidade com a 
legislação da Superintendência de Seguro
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Solicitar os esclarecimentos necessários para o regular cumprim

Pagar todos os impostos, taxas, encargos sociais, previdenciários e fiscais, além 
de despesas de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do 

Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações avençadas perante os serviços 

Apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na presente 

itação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, 

Responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços e à 
RS e a terceiros, provocados pela ineficiência ou irregularidade cometidas na 

execução dos serviços contratados; 

Cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer 
determinações das autoridades competentes, cabendo-lhes total responsabilidade pelas 

ualquer transgressão sua ou de deus prepostos; 

Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Coren
quanto à execução dos serviços contratados; 

Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçõe
de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência; 

O conserto dos veículos segurados deverá ser executado exclusivamente em 
concessionárias ou rede autorizada pelo fabricante indicado pela Contratada, desde que tenha a 

o contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças 

Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data 

Informar telefone de contato e e-mail para, em casos de sinistro, seja 
providenciada a documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência a 

As importâncias seguradas devem ser indexadas em conformidade com a 
legislação da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 
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Solicitar os esclarecimentos necessários para o regular cumprimento dos termos 

Pagar todos os impostos, taxas, encargos sociais, previdenciários e fiscais, além 
de despesas de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do 

responsabilidade pelas obrigações avençadas perante os serviços 

Apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na presente 

itação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, 

Responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços e à 
cia ou irregularidade cometidas na 

Cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer 
lhes total responsabilidade pelas 

Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Coren-RS 

Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

O conserto dos veículos segurados deverá ser executado exclusivamente em 
concessionárias ou rede autorizada pelo fabricante indicado pela Contratada, desde que tenha a 

o contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças 

Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data 

ara, em casos de sinistro, seja 
providenciada a documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência a 

As importâncias seguradas devem ser indexadas em conformidade com a 
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto, tendo em vista que os serviços se referem 
a seguro de frota. 

11. DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

11.1. Fica garantido o direito à vistoria prévia dos veículos aos
encontram, não cabendo ao Coren

11.2. Não será aceita, em hipótese alguma, e, a qualquer tempo, a alegação de 
desconhecimento em relação ao estado dos veículos.

11.2.1 A vistoria deverá ser agendada previamente junto ao Departamento 
Administrativo do Coren

11.3 O prazo para vistoria iniciar
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observadas pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

13.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à prod
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto, tendo em vista que os serviços se referem 

11. DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

Fica garantido o direito à vistoria prévia dos veículos aos interessados, nos locais que se 
encontram, não cabendo ao Coren-RS reunir todos os referidos no mesmo local.

Não será aceita, em hipótese alguma, e, a qualquer tempo, a alegação de 
desconhecimento em relação ao estado dos veículos. 

A vistoria deverá ser agendada previamente junto ao Departamento 
Administrativo do Coren-RS, mediante e-mail patrimônio@portacoren

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observadas pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
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Não será admitida a subcontratação do objeto, tendo em vista que os serviços se referem 

interessados, nos locais que se 
RS reunir todos os referidos no mesmo local. 

Não será aceita, em hipótese alguma, e, a qualquer tempo, a alegação de 

A vistoria deverá ser agendada previamente junto ao Departamento 
mail patrimônio@portacoren-rs.gov.br. 

á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observadas pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

utividade efetivamente 
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
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e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

13.5. A fiscalização do contrato a

13.6. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregul

13.7. O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada.  

13.8. Em hipótese alguma, será admitido que a
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal té
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.  

13.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

13.11. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da IN 
SLT/MP nº 5/2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

13.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perant
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

 

14. DO PAGAMENTO 
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e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

ico servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

A fiscalização do contrato avaliará a execução do objeto.  

Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
dade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

es previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da IN 
SLT/MP nº 5/2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

es, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.
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e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

ico servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 

Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

aridades constatadas.  

O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
cnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
dade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.  

es previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da IN 

. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
e terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

es, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do serviço, 
Termo de Referência. 

14.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

14.3. O pagamento será efetuado
apólice. 

14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4.1. Constatando
contratado, deverão ser tomadas as 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.5. O Departamento Financeiro deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e

d) o período de prestação dos serviços; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 

14.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

14.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

14.8.1. Constatando
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A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do serviço, 

Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para 
ou fatura com o valor exato dimensionado.  

será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a emissão da 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

e 26 de abril de 2018. 

O Departamento Financeiro deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

o prazo de validade;  

a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão contratante;  

o período de prestação dos serviços;  

o valor a pagar; e  

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
condições de habilitação exigidas no edital.  

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
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A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do serviço, conforme este 

Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para 

em parcela única, até 30 (trinta) dias após a emissão da 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

ais ou à documentação 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
previstas no do art. 31 da Instrução 

O Departamento Financeiro deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
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será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

14.8.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

14.8.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá a
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

14.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

14.10. A Contratante pagará à Contratada o prêmio no valor avençado total referente aos 
serviços de a cobertura veicular previstos neste Termo.

14.11. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da con

14.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contr
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

14.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
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será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

erá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá a
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

A Contratante pagará à Contratada o prêmio no valor avençado total referente aos 
serviços de a cobertura veicular previstos neste Termo. 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da con

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Valor da parcela a ser paga. 
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será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

erá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

A Contratante pagará à Contratada o prêmio no valor avençado total referente aos 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

atar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) 
I
= 

 

15. REAJUSTE E VIGÊNCIA

15.1. O prazo de vigência do contrato deverá ser 12 meses, 
novembro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 
meses, de acordo com o disposto no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.
15.2. Os preços inicialmente contratadados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas.
15.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.5. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não a exime de 

prestar a cobertura contratada, na ocorrência de sinistros e/ou problemas correlatos.

15.6. No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova apólice 

de seguro, a viger a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da apólice 

anterior.  

 
 
16. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, uma vez que se trata de 
prestação de serviços continuados sem dedicação de mão de obra exclusiva.

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que:

 17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

 17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
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Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%    365 

. REAJUSTE E VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato deverá ser 12 meses, a contar de
, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 

acordo com o disposto no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.
Os preços inicialmente contratadados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não a exime de 

atada, na ocorrência de sinistros e/ou problemas correlatos.

No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova apólice 

de seguro, a viger a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da apólice 

. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, uma vez que se trata de 
prestação de serviços continuados sem dedicação de mão de obra exclusiva.

. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que:

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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entual da taxa anual = 6% 

a contar de 24 horas do dia 28 de 
, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 

666/93. 
Os preços inicialmente contratadados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não a exime de 

atada, na ocorrência de sinistros e/ou problemas correlatos. 

No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova apólice 

de seguro, a viger a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da apólice 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, uma vez que se trata de 
prestação de serviços continuados sem dedicação de mão de obra exclusiva. 

administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
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 17.1.3. falhar ou fraudar 

 17.1.4. comportar

 17.1.5. cometer fraude fiscal.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Coren
Contratada as seguintes sanções:

 17.2.1. Advertência por escrito
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado;

 17.2.2. Multa de:  

  17.2.2.1. 0,2% (dois décimos por cento)
caso de atraso nos serviços, sem justificativa aceita pelo Core
(quinze) dias. Após o décimo dia e a critério do Coren
poderá ocorrer a não-aceitação do ob
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

  17.2.2.2. 0,2% (dois décimos por cento) até 1
do contrato em caso de atraso nos serviços,
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida, limitada 
a incidência a 20 (vinte) dias; 

  17.2.2.3. 0,4% (
valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

  17.2.2.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si.

 17.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Coren
prazo de até 02 (dois) anos. 

 17.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

 17.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem
que a Contratada ressarcir o Coren

17.3. As sanções previstas no subitem 17.2.1, 17.2.2, 17.2.3 e 17.2.4 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente às de multa, descontando
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falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; ou 

cometer fraude fiscal. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Coren
Contratada as seguintes sanções: 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato em 
caso de atraso nos serviços, sem justificativa aceita pelo Coren-RS, limitada a incidência a 15

) dias. Após o décimo dia e a critério do Coren-RS, no caso de execução com atraso, 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

0,2% (dois décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
do contrato em caso de atraso nos serviços, sem justificativa aceita pelo Coren
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida, limitada 

 

% (quatro décimo por cento) até 15% (quinze
valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

s penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Coren

Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem
que a Contratada ressarcir o Coren-RS pelos prejuízos causados. 

As sanções previstas no subitem 17.2.1, 17.2.2, 17.2.3 e 17.2.4 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Coren-RS pode aplicar à 

, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

dia sobre o valor do contrato em 
RS, limitada a incidência a 15 

RS, no caso de execução com atraso, 
jeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

por cento) sobre o valor 
sem justificativa aceita pelo Coren-RS, por período 

superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida, limitada 

quinze por cento) sobre o 

s penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Coren-RS, pelo 

Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

As sanções previstas no subitem 17.2.1, 17.2.2, 17.2.3 e 17.2.4 poderão ser aplicadas à 
a dos pagamentos a serem efetuados. 
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17.3.1. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 
com as tabelas 1 e 2: 

GRAU 

1 

2 

3 

4 

5 

ITEM 

1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, 

2 

Suspender ou interromper, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por dia e por 
unidade de atendimento;

3 Manter funcionário sem qualificação 
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a efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

Tabela 1 

CORRESPONDÊNCIA 

0,2% ao dia sobre o valor do contrato

0,4% ao dia sobre o valor do contrato

0,8% ao dia sobre o valor do contrato

1,6% ao dia sobre o valor do contrato

3,2% ao dia sobre o valor do contrato

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência. 

Suspender ou interromper, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por dia e por 
unidade de atendimento; 

Manter funcionário sem qualificação 
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a efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

% ao dia sobre o valor do contrato 

% ao dia sobre o valor do contrato 

% ao dia sobre o valor do contrato 

% ao dia sobre o valor do contrato 

% ao dia sobre o valor do contrato 

GRAU 

05 

04 

03 
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para executar os serviços contratados, 
por empregado e por dia

4 
Recusar

determinado pela fiscalização, por 

5 

Retirar funcionários ou encarregados 
do serviço durante o expediente, sem 
a anuência prévia do CONTRATANTE, 

por empregado e por dia;

6 
Não entregar relatórios e informações 

solicitadas pelo fiscal, por dia

7 
Descumprir solicitação prevista em 

Para os itens a seguir, deixar de:

8 
Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital 
e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;

10 
Indicar e manter durante a execução 
do contrato 
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para executar os serviços contratados, 
por empregado e por dia. 

Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

Retirar funcionários ou encarregados 
do serviço durante o expediente, sem 
a anuência prévia do CONTRATANTE, 

por empregado e por dia; 

Não entregar relatórios e informações 
solicitadas pelo fiscal, por dia 

Descumprir solicitação prevista em 
contrato, por dia 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital 
e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

Indicar e manter durante a execução 
do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 
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02 

03 

03 

03 

02 

03 

01 
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11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da 

12 
Observar os prazos previstos em 

contrato e Edital por dia

13 
Atender as solicitações do 

14 
Responder e

recebimento, a cada 02 (duas) horas.

17.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:

 17.4.1 tenham sofrido condenação 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

 17.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

 17.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Coren
de atos ilícitos praticados.  

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando
procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Coren
serem pagos, ou recolhidos em favor do Coren
for o caso, serão inscritos na D

 17.6.1 Caso o Coren-RS determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

17.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Coren
observado o princípio da proporcionalidade.
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Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da 
CONTRATADA 

Observar os prazos previstos em 
contrato e Edital por dia 

Atender as solicitações do Coren-RS, 
por dia 

Responder e-mails e/ou acusar 
recebimento, a cada 02 (duas) horas. 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Coren

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando
procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Coren-RS serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Coren-RS, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

RS determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Coren
observado o princípio da proporcionalidade. 
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01 

03 

05 

05 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Coren-RS em virtude 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999. 

RS serão deduzidos dos valores a 
RS, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

RS determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Coren-RS, 
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17.8. Se, durante o processo de apli
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização 

17.9. A apuração e o julgamento das dem
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento r
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

17.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

18. DO CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

18.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado na Lei nº 8.666/93
18.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no Edital. 
18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão definidos no 
Edital e serão os seguintes: 

18.3.1 Atestado de capacidade técnica conforme disposto em Edital.
 
 
18.4. O critério de aceitabilidade de preços considera

Veículo Modelo/ano fabricação

1 CHEV/ONIX PLUS

2 CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023

3 CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023
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Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

rão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18. DO CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
dos objetos, conforme disciplinado na Lei nº 8.666/93

de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão definidos no 

de capacidade técnica conforme disposto em Edital.

O critério de aceitabilidade de preços considera os seguintes preços:

Modelo/ano fabricação 
Franquia Casco 
Valor Máximo 

PLUS 10TMT LT1 2022/2023 R$ 2.661,50 

CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023 R$ 1.748,49 

CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023 R$ 1.748,49 
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cação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

ais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 

egular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
dos objetos, conforme disciplinado na Lei nº 8.666/93 e Edital. 

de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão definidos no 

de capacidade técnica conforme disposto em Edital. 

os seguintes preços: 

Prêmio Valor 
Máximo 

R$ 3.796,95 

R$ 2.660,35 

R$ 2.660,35 
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4 CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023

5 CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023

6 CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023

7 CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023

8 CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023

9 CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023

10 CHEV/ONIX 10TMT LT1 

11 CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023

12 CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023

13 CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023

14 CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023

VALOR MÁXIMO

 
18.4.1. Franquia para Para

– Valor máximo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

18.4.2 A disputa dar
prêmio,  ou seja, R$ 38.381,50 (trinta e oito mil e trezentos e oitenta e 
um reais e cinquenta centavos)

 
18.5. A pesquisa de preços foi realizada atentando
procedimento para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e cont
serviços em geral. 

18.5.1. Para 
utilizou-se de valor contratado pela própria Administração e posterior fornecedores, privilegiando 
o inciso II do art. 5º (IN 73/2020).
 

19. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

19.1. O preço máximo estimado desta contratação é de 
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CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023 R$ 1.748,49 

CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023 R$ 1.748,49 

CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023 R$ 1.748,49 

CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023 R$ 1.748,49 

CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023 R$ 1.748,49 

CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023 R$ 1.748,49 

CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023 R$ 1.748,49 

CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023 R$ 1.748,49 

CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023 R$ 1.748,49 

CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023 R$ 1.748,49 

CHEV/ONIX 10TMT LT1 2022/2023 R$ 1.748,49 

VALOR MÁXIMO 

Franquia para Para-brisa, retrovisores, Lanternas, Faróis, Para
Valor máximo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

A disputa dar-se-á pelo valor total estimado do 
38.381,50 (trinta e oito mil e trezentos e oitenta e 

um reais e cinquenta centavos) 

A pesquisa de preços foi realizada atentando-se à IN 73/2020 do ME, 
procedimento para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e cont

Para o objeto em questão a equipe de planejamento da contratação 
se de valor contratado pela própria Administração e posterior fornecedores, privilegiando 

o inciso II do art. 5º (IN 73/2020). 

DE PREÇOS 

O preço máximo estimado desta contratação é de R$ 38.381,50 (trinta e oito mil e 
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R$ 2.660,35 

R$ 2.660,35 

R$ 2.660,35 

R$ 2.660,35 

R$ 2.660,35 

R$ 2.660,35 

R$ 2.660,35 

R$ 2.660,35 

R$ 2.660,35 

R$ 2.660,35 

R$ 2.660,35 

R$ 38.381,50 

brisa, retrovisores, Lanternas, Faróis, Para-choque 

á pelo valor total estimado do 
38.381,50 (trinta e oito mil e trezentos e oitenta e 

IN 73/2020 do ME, que estabelece o 
procedimento para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contração de 

o objeto em questão a equipe de planejamento da contratação 
se de valor contratado pela própria Administração e posterior fornecedores, privilegiando 

R$ 38.381,50 (trinta e oito mil e 
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trezentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos)
considerando o valor unitário dos prêmios.

 

20.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1. As despesas decorrentes desta contratação estão previstas em dotação orçamentária 
própria para o exercício vigente e deverá ser informada pelo Departamento Financeiro.

20.2. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos própri
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

Faz parte deste Termo de Referência o Estudo Técnico Preliminar e o Mapa de Riscos juntados 
em fls. 47/51 do PAD 324/2022

 

 

_________________________________

Chefe do Setor de Compras e Contratações

Portaria Coren
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trezentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos), para o período de 12 (doze) meses, 
considerando o valor unitário dos prêmios. 

ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta contratação estão previstas em dotação orçamentária 
própria para o exercício vigente e deverá ser informada pelo Departamento Financeiro.

Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos própri
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

Faz parte deste Termo de Referência o Estudo Técnico Preliminar e o Mapa de Riscos juntados 
/2022. 

Porto Alegre, RS, 

 

 

_________________________________ 

Lucas Mattos Criscuoli 

Chefe do Setor de Compras e Contratações 

Portaria Coren-RS nº 720/2019 
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, para o período de 12 (doze) meses, 

As despesas decorrentes desta contratação estão previstas em dotação orçamentária 
própria para o exercício vigente e deverá ser informada pelo Departamento Financeiro. 

Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

Faz parte deste Termo de Referência o Estudo Técnico Preliminar e o Mapa de Riscos juntados 

Porto Alegre, RS, 18 de outubro de 2022. 
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Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas

Número do processo: 324-22

2. Descrição da necessidade

O presente Estudo Técnico Preliminar objetiva verificar a melhor forma de sanar o problema à segurança da frota veicular do
Coren-RS e à cobertura de eventuais danos e intempéries que comprometam componentes dos carros, passageiros e/ou
condutores bem como de terceiros e seus bens eventualmente acometidos por qualquer prejuízo advindo da frota do Conselho ou
de seus condutores.

Para tanto, considerando os pressupostos da IN 05/2017, IN 73/2020 e 40/2020, esta equipe levará em consideração contratos
anteriores executados pelo Coren-RS, bem como cotações diretas realizadas com os prestadores do serviço, a fim de construir
uma cesta de preços que reflita os verdadeiros valores de mercado.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento Administrativo Caroline Bordignon Peccin

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A presente contratação é motivada pela necessidade de garantir a cobertura de despesas frente a eventuais danos e intempéries
que possam atingir os veículos do Coren-RS. Uma vez que esta frota veicular transita por toda a região do Rio Grande do Sul,
configurando-se como  instrumentos de trabalho para o exercício da fiscalização da Enfermagem e para outras atividades
descentralizadas e ligadas às áreas-fins desta Autarquia, é de suma importância estarem assegurados contra quaisquer
intercorrências, a bem do patrimônio público e para a segurança dos empregados do órgão.

A promoção de seguro total e contra terceiros para os veículos oficiais que compõem a nova frota do Coren-RS objetiva garantir
o pagamento, a indenização e o conserto dos veículos sinistrados, em consequência direta da ocorrência dos riscos cobertos e
expressamente convencionados nas coberturas e cláusulas contratadas.

Dessa forma, pretende-se garantir a integridade e durabilidade do bem público e a segurança dos empregados deste Órgão, no
intuito de alcançar a realização das demandas externas fiscalizatórias incumbentes ao Conselho, atingindo as metas do
planejamento estratégico ligadas à conservação do patrimônio e segurança dos empregados.

Para tanto, como requisitos indispensáveis à contratação, salientamos os seguintes:

1- As coberturas deverão respeitar os valores mínimos estabelecidos conforme média de mercado, e ainda, conforme solicitado
pela coordenadoria administrativa do Coren-RS:

a) Casco - colisão, incêndio, explosão, furto e roubo: 100% da tabela FIPE;

b) Danos Materiais (responsabilidade civil facultativa - RCF): R$ 100.000,00 (cem mil reais)

c) Danos Corporais; R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);

d) Morte: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais);
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e) Invalidez: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais);

f) Acidentes Pessoais de Passageiros: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

2- Serviços agregados:

a) para-brisa;

b) vidros laterais;

c) faróis;

d) lanternas;

e) retrovisores.

3-  O seguro deverá cobrir também:

a) colisão, incêndio, explosão, furto e roubo, bem como danos causados por tentativas de furto e/ou roubo), incluindo os vidros e
retrovisores,  ressalvadas as hipóteses de prejuízos não indenizáveis contemplados nas condições gerais do seguro popular de
automóvel usado da CIRCULAR SUSEP Nº306, de 17 de novembro de 2005;

b) abalroamento/capotagens;

c) queda de precipícios e de pontes;

d) queda acidental sobre o veículo, de qualquer objeto ou substâncias que dele não faça parte integrante ou não esteja a ele fixado;

e) granizo;

f) vendaval;

g) furacão;

h) terremoto;

i) submersão total ou parcial proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo;

j) cobertura de vidros e retrovisores;

k) fornecimento de guincho até, no mínimo, 300 (trezentos) Km, considerando a vinculação do veículo a sua cidade de pouso
(subseção correspondente/sede);

l) Assistência 24h para veículos, passageiros e motoristas;

m) prestação de serviços de socorro ou salvamento decorrente de um dos riscos cobertos;

n) carro reserva pelo período de 15 (quinze) dias.

Os serviços aqui exigidos objetivam dar cobertura a prejuízos causados por eventos diversos, bem como garantir à Contratante
seguro de 100% (cem por cento) de indenização ou reembolso de indenizações que for obrigada a pagar, seja por danos
involuntários pessoais e/ou materiais causados em seus próprios veículos, a terceiros transportados, terceiros não transportados,
como às demais situações acometidas aos bens segurados.
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5. Levantamento de Mercado

Seguindo-se os pressupostos da IN 73/2020, objetivamos priorizar o inciso III do art. 5º - Cotação Direta com Fornecedores - em
virtude da peculiaridade dos bens a serem segurados e dificuldade de comparativos em razão de quantidade e características dos
veículos, ano/modelo, quilometragem, tipo de condutores, guarda, condutores, etc.

Com esta estratégia, entramos em contato com 08 (oito) empresas ou prestadores dos serviços, e até a conclusão do presente
estudo, nos fora retornado 02 (dois) orçamentos. Vejamos as importâncias dos prêmios:

Veículos Quant. Empresa 1 Empresa 2 Média

V. 1: CHEV/ONIX PLUS 10TMT LT1 01 R$ 3.351,50 R$ 4.242,40 R$ 3.796,95

V. 2: CHEV/ONIX 10TMT LT1 13
R$ 1.114,20 (13 x 

1.114,20 = 
14.484,60

R$  4.206,50

(13 x 4.206,50 
= 54.684,50)

R$ 2.660,35 (13 x 
2.660,35 = 
34.584,55)

Total estimado: 14 R$ 17.836,10 58.926,90 R$  38.381,50

Nota-se os seguintes preços médios:

Veículo 1) CHEV/ONIX PLUS 10TMT LT1: R$ 3.796,95

Veículos 2 a 14) CHEV/ONIX 10TMT LT1: R$ 2.660,35 (13 x 2.660,35 = R$ 34.584,55)

A soma dos valores dos prêmios para a cobertura de toda frota compreende a estimativa média de R$ 38.381,50 (soma dos
pelo período de 12 meses.prêmios) 

Para a cotação dos preços foi utilizado o Contrato nº 028/2018, referente ao valor cobrado para endosso e para acréscimo de
veículos. Dele, inclusive, foram extraídos os requisitos mínimos de atendimento de cobertura segurada,  visando dar
prosseguimento aos mesmos serviços já utilizados  pelo Conselho em contratações anteriores.

 

6. Descrição da solução como um todo

Considerando as necessidades do Coren-RS quanto ao seguro de sua frota e os valores de mercado, bem assim os resultados
obtidos em contratações anteriores, temos que a melhor solução para assegurar a frota do Conselho é a contratação de serviços
especializados de seguro total e contra terceiros, abrangendo todo o território nacional e todos os componentes dos veículos da
frota, a ser contratado mediante licitação, na modalidade de pregão, em sua forma eletrônica, de acordo com a Lei nº 10.520/2002.

Corrobora com a solução da contratação sugerida os sinistros que ocorreram em veículos do Coren-RS em 2021 e 2022 (antiga
frota), cujas ocorrências envolveram casos de perda total, bem assim acidentes e consertos cuja soma ultrapassaram o valor de R$
10.000,00 (dez mil reais) somados, acima do limite da franquia. 

 Assim, o custo da contratação de seguro para os veículos oficiais se mostra mais econômico e eficiente que contratações isoladas
para reparos de danos, inclusive em bens de terceiros.

Convém ressaltar que os veículos do Coren-RS são conduzidos por motorista terceirizado, servidores do quadro e conselheiros.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A atual frota do Coren-RS está composta por 14 veículos adquiridos recentemente mediante o Pregão Eletrônico nº 12/2022.
Tratam-se de veículos zero quilômetro, com modelo de fabricação 2022/2023, 01 (um) deles modelo CHEV/ONIX PLUS
10TMT LT1 e os demais, 13 (treze) veículos, todos de modelo CHEV/ONIX 10TMT LT1.

Neste caso, para a boa gestão contratual e aglutinação de todas as informações relativas à nova frota em um mesmo processo,
onde sejam garantidas com a mesma qualidade todas as cláusulas contratadas para os veículos, sugere-se que a contratação ocorra
em lote único ou item único. Dessa forma garante-se uma melhor gestão contratual, bem como o "poder de barganha" com
eventual contratada em virtude da parceria firmada, principalmente em momentos de prorrogações contratuais.

Ainda, a contratação em lote único evidencia a necessidade de que toda a frota esteja segurada, evitando que por qualquer motivo
algum(s) dos veículos possam não obter propostas de preços durante a realização do certame, restando não segurado o bem ao
final do processo licitatório.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 38.381,50

Conforme levantamento de mercado expresso no ponto 5 destes estudos, a média de preços verificada para os veículos, 
considerando o modelo e características ficou balizada em:

- Para 01 (um) veículo modelo CHEV/ONIX PLUS 10TMT LT1: R$ 3.796,95

-  Para 13 (treze) veículos modelo CHEV/ONIX 10TMT LT1: R$ R$ 2.660,35 (13 x 2.660,35 = R$ 34.584,55)

Os valores de prêmio para o seguro dos 14 veículos soma em 12 meses.R$ 38.381,50 (soma dos prêmios) 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em virtude da economia de escala, boa gestão contratual e objetivando mitigar problemas e riscos, aglutinando informações junto
de um único contrato, fiscal de contrato e suplente para a fiscalização da execução contratual, bem como para a prestação dos
serviços de forma padronizada e congruente, sugere-se que a contratação se realize em ITEM ÚNICO.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foram observadas contratações correlatas ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Esta contratação está alinhada ao planejamento estratégico do Coren-RS, e os valores da rubrica correspondente serão informados 
para fins de construção do Termo de Referência da contratação e escrituração do edital.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

O maior benefício observado é a busca pelos melhores valores pagos pela Administração para estes serviços, uma vez que o
mercado oferta valores muito superiores quando contratados separadamente ou eventualmente para reparos em veículos
automotores. 

13. Providências a serem Adotadas

Não é necessário adequações no ambiente do órgão para que a contratação atenda à necessidade de negócio.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Relativos a prejuízos ou interferências ambientais derivados desta contratação, a equipe não levantou evidências correlacionadas. 

No entanto, a mera sugestão de contratação mediante processo licitatório, que objetiva os melhores preços à Administração, já se
traduz como cumprimento ao princípio da sustentabilidade no processo de contratação.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A demanda em questão está prevista no orçamento do Coren-RS para o ano de 2022/2023 sob a rubrica 151012020000293– 
Dessa forma, a contratação é viável considerando os valores orçamentários destinados para o exercício.Seguro Veicular. 

16. Responsáveis

Portaria Coren-RS 586/2022

 

RAQUEL DE ARAUJO CAVALHEIRO
Assistente-Área Administrativa

 

 

Portaria Coren-RS 586/2022

 

GABRIELA DA MOTTA FIGUEREDO
Analista- Área Jurídica

 

 

Portaria Coren-RS 586/2022

 

CAROLINE BORDIGNON PECCIN
Coordenadora do Departamento Administrativo do Coren-RS
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

17/2022 RAQUEL DE ARAUJO CAVALHEIRO 13/10/2022 14:11

Objeto da Matriz de Riscos

Contratação de serviços de seguro total e contra terceiros, abrangência em todo o território nacional, para a frota de automóveis do Coren-RS.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

Comprometimento
do processo de
contratação/seleção
do fornecedor.

Instrução processual deficitária. Objeto mal
detalhado, sem especificações técnicas
necessárias ao seu adequado
cumprimento e orçamentação sem ampla
pesquisa de mercado.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Morosidade, perda de negócio, valores desatualizados perante o mercado, dificuldades em contratar, licitações desertas.

  Ações Preventivas
P-01 Capacitação/atualização anual dos agentes envolvidos nas fases interna e externa

da contratação (equipe de planejamento, funcionários do setor de compras e
contratações, pregoeiros).

Responsável: Rosangela Gomes Schneider

  Ações de Contingência
C-01 Contratações pontuais por dispensa de licitação, conforme valor/prejuízo do dano. Responsável: Rosangela Gomes Schneider

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02

Morosidade na
condução do
processo de
contratação, perda
de prazos ,
impossibilidade de
nova vigência
contratual em
sequência, ou seja,
sem deixar tais bens
descobertos de
seguro.

1. Atraso na efetivação da contratação. 2.
Perda de recursos financeiros
programados para liquidação do exercício.
3. Perda de prazos ou de fluxo cronológico
de contratações que dependam ou que se
relacionem com o objeto da contratação
em tela. 4. Risco de parada de
determinadas atividades e consequente
dano à Administração.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Morosidade, perda de negócio, valores desatualizados perante o mercado, dificuldades em contratar, licitações desertas.

  Ações Preventivas
P-01 Encaminhamento das demandas para o processo de contratação com

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias segundo o fluxo interno de
contratações. Realização de acompanhamento do cumprimento dos prazos
processuais, de acordo com o fluxo interno.

Responsável: LUCAS MATTOS CRISCUOLI

  Ações de Contingência
C-01 Realizar reuniões de alinhamento relativo ao processo de contratação para

possibilitar análise de contratações emergenciais como alternativa de saneamento
da demanda.

Responsável: LUCAS MATTOS CRISCUOLI

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03

1. Prejuízo ao
erário, devido ao
n ã o
acompanhamento
de inexecuções
contratuais. 2.
Responsabilização
de agentes no
exercício de funções

Falta de qualificação técnica e operacional
dos fiscais/técnicos do Contrato

Gestão de Contrato Administração Médio



GABRIELA DA MOTTA 
FIGUEREDO

Analista - área jurídica

RAQUEL DE ARAUJO 
CAVALHEIRO

Assistente-área administrativa

para as quais não
receberam
capacitação por
p a r t e  d a
Administração.

Impactos
1 Morosidade, perda de negócio, valores desatualizados perante o mercado, dificuldades em contratar, licitações desertas.

  Ações Preventivas
P-01 Nomear agentes para fiscalização contratual capacitados e com conhecimento

prévio do objeto, atentando-se ao volume de contratos a serem fiscalizados por
cada empregado com esta atribuição, nomeando para esta função aqueles que já
exercem funções de responsabilidade (chefias, coordenações, cargos de
assessoramento).

Responsável: Rosangela Gomes Schneider

  Ações de Contingência
C-01 Aplicação das sanções cabíveis e previstas no edital em caso de não atendimento

das obrigações pela Contratada.
Responsável: Rosangela Gomes Schneider

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04

1 .
Responsabilização
de agentes no
exercício de funções
para as quais não
receberam
capacitação por
p a r t e  d a
Administração; 2.
D a n o s
administrativos e
financeiros, com
possíveis danos ao
erário público.

Falhas de procedimento durante o
processo de acompanhamento da
execução contratual, fiscalização
intempestiva.

Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 Morosidade, perda de negócio, valores desatualizados perante o mercado, dificuldades em contratar, licitações desertas.

  Ações Preventivas
P-01 Implantar sistemática de treinamento e atualização dos fiscais de contrato. Ao

menos uma atualização ao ano para fiscais, pregoeiros, equipe de apoio, membros
e presidente da CPL. Disseminar boas práticas de contratação no Coren-RS e
melhoria contínua dos processos.

Responsável: Rosangela Gomes Schneider

  Ações de Contingência
C-01 Aplicação das sanções cabíveis e previstas no edital em caso de não atendimento

das obrigações pela Contratada.
Responsável: Rosangela Gomes Schneider

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05

Má comunicação
com a Contratada;
falta de retorno aos
atendimentos ou
mesmo cobertura de
seguro deficitária ou
morosa.

Prejuízos Administrativos e financeiros,
necessidade de contratações paralelas
para sanar problemas nos veículos.

Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 Morosidade, perda de negócio, valores desatualizados perante o mercado, dificuldades em contratar, licitações desertas.

  Ações Preventivas
P-01 Fiscalização estreita, diversos canais de comunicação entre prepostos do Conselho

e Contratada, treinamento anual dos fiscais de contrato.
Responsável: Rosangela Gomes Schneider

  Ações de Contingência
C-01 Notificar o prestador e acompanhar seus esforços para normatizar os serviços. Responsável: Rosangela Gomes Schneider

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento



CAROLINE BORDIGNON 
PECCIN

Coordenadora do Departamento 
Administrativo do Coren-RS
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 0XX/2022 

 

Contrato celebrado entre o CONSELHO 
REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO 
GRANDE DO SUL (COREN-RS) e a EMPRESA 
(...). 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM RIO GRANDE DO SUL - COREN-RS, 
entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, 
com sede na Av. Plínio Brasil Milano, 1155 - Higienópolis - Porto Alegre-RS, CEP 90520-002, 
CNPJ n° 87.088.670/0001-90, representado, neste ato, por sua Presidente, ROSANGELA 
GOMES SCHNEIDER, brasileira, enfermeira, inscrita no COREN-RS sob o nº 042.185-ENF, e 
pela Tesoureira SANDRA MARIA GAWLINSKI, brasileira, Técnica de Enfermagem, inscrita no 
COREN-RS sob o nº 079.040, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX, bairro 
XXXXXXXXXXXXX, cidade de XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXX-XXX, inscrita no CNPJ sob o 
nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante legal 
XXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade nº e inscrito no CPF sob nº 
XXX.XXX.XXX/XX doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
contrato, realizado mediante Pregão Eletrônico n° 27/2022, decorrente Processo Administrativo 
COREN-RS nº 324/2022, observadas as especificações constantes do  Termo de Referência, 
regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e legislação pertinente, bem como pelas normas 
e condições abaixo. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços especializados de seguro total e 
contra terceiros, com abrangência em todo o território nacional, para a frota de veículos oficiais 
do Coren-RS, conforme demais disposições constantes neste instrumento.  

1.2. Este contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.  

1.3. A descrição completa da solução e serviços encontram-se no item 3 do Termo de 
Referência bem como estão dispostas nos Estudos Técnicos Preliminares à contratação, e são 
as seguintes: 

1.3.1 O tipo de cobertura será total e compreensiva; 
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1.3.2 A importância segurada para o veículo será determinada pelo preço médio 
de veículos constante na tabela da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – 
FIPE; 

  1.3.2.1 Em caso de perda total, é garantida cobertura de 100% (cem por cento) 
do valor fixado pela Tabela FIPE, na data de início da vigência contratual; 

1.3.3 As coberturas devem respeitar os valores mínimos estabelecidos, conforme média 
de mercado: 

 a) Casco (colisão, explosão, furto e roubo): 100% do valor da FIPE; 

 b) Danos materiais: R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

 c) Danos Corporais: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

 d) Morte: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais); 

 e) Invalidez: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais); 

 f) Acidentes pessoais de passageiros: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

1.3.4 Os Serviços que estão agregados serão: 

 - Para-brisa; 

 - Vidros laterais; 

 - Faróis; 

 - Lanternas; 

 - Retrovisores. 

1.3.5 O seguro cobrirá também os itens que seguem: 

  1.3.5.1 Colisão, incêndio, explosão, furto e roubo, bem como danos causados 
por tentativa de furto e/ou roubo, incluindo os vidros; 

  1.3.5.2 Abalroamento; 

  1.3.5.3 Capotagem; 

  1.3.5.4 Queda de precipícios e pontes; 

  1.3.5.5 Queda acidental sobre o veículo, de qualquer objeto ou substância 
estranha ao mesmo ou que dele não faça parte integrante nele afixado; 

  1.3.5.6 Granizo; 

  1.3.5.7 Vendaval; 

  1.3.5.8 Furacão; 
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  1.3.5.9 Terremoto; 

  1.3.5.10 Submersão total ou parcial; 

  1.3.5.11 Cobertura de vidros e retrovisores; 

  1.3.5.12 Fornecimento de guincho até, no mínimo, 300 (trezentos) quilômetros, 
considerando a vinculação do veículo à subseção/sede; 

  1.3.5.13 Assistência 24h para os veículos, passageiros e motoristas; 

  1.3.5.14 Prestação de serviços de socorro ou salvamento decorrente de um dos 
riscos cobertos; 

  1.3.5.15 Carro reserva pelo período de 15 (quinze) dias. 

1.3.6 Os serviços objetivam dar cobertura a eventuais prejuízos causados por eventos 
estabelecidos no Item 1, bem como, garantir a contratante, seguro 100% (cem por cento) de 
indenização ou reembolso de indenização que for obrigada a pagar, por danos involuntários 
pessoais e/ou materiais, causados em seus próprios veículos, a terceiros transportados, 
terceiros não transportados, bem como demais situações causadas pelos veículos segurados, 
decorrentes de risco aberto. 

1.4 Da emissão da apólice: 

 1.4.1 A apólice única, relativa ao objeto da presente contratação, deverá ser entregue 
no Coren-RS, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da assinatura do 
contrato, em data e horário previamente combinado com a Administração. 

 1.4.2 O recebimento provisório da apólice, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade, será realizado no ato de sua entrega. 

 1.4.3 O recebimento definitivo será realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a 
entrega da apólice. 

 1.4.4 O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado no item 
1.3.1 não a exime de prestar a cobertura contratada, na ocorrência de sinistros e/ou problemas 
correlatos. 

 1.4.5 No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova 
apólice de seguro, a viger a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da 
apólice anterior. 

1.4.5.1 A apólice deverá apenas prorrogar a vigência dos seguros, não podendo 
haver redução de cobertura que reflita em prejuízos ou desvantagens ao Coren-RS 

1.5. O objeto desta contratação tem natureza de serviço comum de caráter continuado e sem 
fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 
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1.6. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 
Unitário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do contrato deverá ser 12 meses, a contar de 24 horas do dia 28 de 
novembro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 
meses, de acordo com o disposto no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93: 

2.2. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não a exime de 
prestar a cobertura contratada na ocorrência de sinistros e/ou problemas correlatos. 

2.3. No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova apólice 
de seguro, a viger a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da apólice 
anterior.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Autarquia para o exercício vigente, por conta do Elemento de 
6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.018 – Seguros em Geral. Nos exercícios seguintes, correrão à 
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será 
feita no início de cada exercício financeiro.  

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E PAGAMENTO  

4.1. O valor mensal da contratação é de R$ XX,XX, perfazendo um total de R$ XX,XX para o 
período de 12 (doze) meses, e inclui todas as necessidades previstas no Termo de Referência, 
Estudos Técnicos e cláusulas editalícias. 

4.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do serviço, conforme este 
Termo de Referência. 

4.3. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

4.4 O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a emissão da 
apólice. 

4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 
Autarquia Federal – Lei n° 5.905/73 

 

SEDE: PORTO ALEGRE – AV. PLINIO BRASIL MILANO, 1155 – CEP 90520-002 – FONE/FAX (51) 3378.5500 - www.portalcoren-rs.gov.br - CAXIAS DO SUL - RUA PINHEIRO 
MACHADO, 2659 - SALA 602 - CEP 95020-172 - FONE (54) 3214.4711 - FAX 3220.4420 - PASSO FUNDO - RUA MORON, 1324 - SALA 703 - CEP 99010-031 – FONE (54) 
3317.2280 - FAX 3312.6777 - PELOTAS - RUA BARÃO DE SANTA TECLA, 583 - SALA 705 - CEP 96010-140 – FONE (53) 3272.2189 - FAX 3272.2026 - SANTA CRUZ DO SUL 
- RUA 28 DE SETEMBRO, 221 - SALA 504 - CEP 96810-530 – FONE (51) 3715.2011 - FAX 3715.2013 - SANTA MARIA - RUA DR. ALBERTO PASQUALINI, Nº 35 – SALA 101 - 
CEP 97015-010 – FONE (55) 3222.6611 - FAX 3225.2110 - SANTA ROSA - RUA MINAS GERAIS, 55 - SALA 604 - CEP 98900-000 – FONE (55) 3512.3630 - FAX 3512.6571 - 
URUGUAIANA - RUA 15 DE NOVEMBRO, 1426 – SALA 20 – COMERCIAL SAN SEBASTIAN – CEP 97500-970 – FONE/FAX (55) 3411.9350. 

4.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

4.6. O Departamento Financeiro deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período de prestação dos serviços;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

4.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

4.9.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

4.9.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

4.9.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   

4.11. A Contratante pagará à Contratada o prêmio no valor avençado total referente aos 
serviços de a cobertura veicular previstos neste Termo. 
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4.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

4.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

4.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; assim apurado: 

 

I = (TX) I=  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%     365 

   

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE  

5.1. Os preços inicialmente contratadados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 
5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

5.3. No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a apresentar nova apólice 

de seguro, a viger a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da apólice 

anterior.  

 
CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução do objeto desta contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 
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7.1. Os serviços de seguro serão realizados a partir das 24 horas do dia 28 de novembro de 
2022. 

7.2. A contratada deverá emitir a apólice conforme contratado firmado, com proteções e 
exigências idênticas. 

7.3. A contratada deverá disponibilizar Equipe Técnica com qualificação e experiência 
profissional na prestação dos serviços.  

7.4. Deverá, até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, designar o Preposto, na forma do 
art. 68 da Lei 8.666/93, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do Contrato para 
acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços.  

7.7. Demais informações podem ser obtidas nos Estudos Técnicos, anexo ao Termo de 
Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO e GESTÃO 

8.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

8.5. A fiscalização do contrato avaliará a execução do objeto.  

8.6. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
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8.7. O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada.  

8.8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

8.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador.  

8.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.  

8.11. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da IN 
SLT/MP nº 5/2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 
de recepção e apoio ao usuário; 

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e 

9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens. 

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas 
especificações. 

9.11. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, por meio verbal e/ou escrito, 
imediatamente quando do seu conhecimento, durante a vigência do contrato firmado; 

9.12. Fornecer ou facilitar o acesso a toda espécie de informações sobre as circunstâncias e 
consequências do sinistro. 

9.13. Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a Contratada; 

9.14. Informar precisamente os dados para emissão de apólice; 

9.15. Efetuar o pagamento ajustado; 

9.16. Dar, à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do contrato; 

9.17. Indicar 01 (um) profissional de seu quadro funcional, para ser fiscal do Contrato e fazer 
ligações com a Contratada e responder pela correta execução dos serviços. 

9.18. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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9.19. Comunicar de imediato à SUSEP quaisquer procedimentos que considerar irregular 
quanto ao seguro contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo e em sua 
proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado ao Coren-RS, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique. 

10.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução dos serviços. 

10.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

10.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de informações e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.10. Atender ao Coren-RS, no prazo máximo de 04 (quatro) dias, a contar do envio, a 
qualquer esclarecimento, bem como serviços de endosso. 
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10.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante;  

10.15. Deverá ainda: 

 10.15.1 Prestar os serviço na forma do presente Termo de Referência, mantendo 
durante a contratação as mesmas condições da proposta vencedora; 

 10.15.2 Emitir a(s) apólice(s) com base nas informações do presente termo e da 
proposta vencedora. 

 10.15.3 Prestar atendimento imediato no caso de sinistro, mantendo central de telefone 
de 24 (vinte e quatro) horas para atendimentos, bem como comparecer ao local quando 
solicitado. 

 10.15.4 Fornecer, gratuitamente, veículo reserva similar ao veículo segurado pelo 
período de 15 (quinze) dias sucessivos, em caso de roubo, furto e sinistro com perda total; 

 10.15.5 Disponibilizar para o Contratante todos os meios de contatos existentes, como 
nome da pessoa para contato, endereço, e-mail, telefone e fax. 

 10.15.6 Iniciar o procedimento de avaliação dos danos dos bens móveis e imóveis, até 
o primeiro dia útil seguinte ao recebimento do aviso de sinistro. 

 10.15.7 Garantir o pagamento das indenizações previstas em contrato dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados do aviso de sinistro, de acordo com as normas 
estabelecidas pela SUSEP. 

 10.15.8 entregar ao Contratante a apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias após o recebimento do termo de contrato; 

 10.15.9 Não transferir a terceiros o presente contrato, por qualquer forma e nem mesmo 
parcialmente, bem como subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
prévio consentimento expresso do Contratante. 

 10.15.10 Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento em 
razão do presente contrato. 
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 10.15.11 Solicitar os esclarecimentos necessários para o regular cumprimento dos 
termos contratuais ao contratante. 

 10.15.12 Pagar todos os impostos, taxas, encargos sociais, previdenciários e fiscais, 
além de despesas de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do 
Contrato; 

 10.15.13 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações avençadas perante os 
serviços credenciados. 

 10.15.14 Apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na 
presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais, comerciais e outros. 

 10.15.15 Responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços e à 
imagem do Coren-RS e a terceiros, provocados pela ineficiência ou irregularidade cometidas 
na execução dos serviços contratados; 

 10.15.16 Cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer 
determinações das autoridades competentes, cabendo-lhes total responsabilidade pelas 
consequências de qualquer transgressão sua ou de deus prepostos; 

 10.15.17 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Coren-RS 
quanto à execução dos serviços contratados; 

 10.15.18 Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência; 

 10.15.19 O conserto dos veículos segurados deverá ser executado exclusivamente em 
concessionárias ou rede autorizada pelo fabricante indicado pela Contratada, desde que tenha 
a aprovação do contratante, observando que a reposição de peças será procedida utilizando 
peças originais; 

 10.15.20 Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data 
da assinatura do contrato; 

 10.15.21 Informar telefone de contato e e-mail para, em casos de sinistro, seja 
providenciada a documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência 
a terceiros; 

 10.15.22 As importâncias seguradas devem ser indexadas em conformidade com a 
legislação da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que: 

 11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

 11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

 11.1.5. cometer fraude fiscal. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Coren-RS pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 

 11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

 11.2.2. Multa de:  

  11.2.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato em 
caso de atraso nos serviços, sem justificativa aceita pelo Coren-RS, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo dia e a critério do Coren-RS, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

  11.2.2.2. 0,2% (dois décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
do contrato em caso de atraso nos serviços, sem justificativa aceita pelo Coren-RS, por período 
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida, 
limitada a incidência a 20 (vinte) dias; 

  11.2.2.3. 0,4% (quatro décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 
valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

  11.2.2.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

 11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Coren-RS, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos. 

 11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir o Coren-RS pelos prejuízos causados. 
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11.3. As sanções previstas no subitem 11.2.1, 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.3.1. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 
com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências 
letais, por ocorrência. 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais por dia e por 

unidade de atendimento; 

04 
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3 
Manter funcionário sem qualificação 

para executar os serviços contratados, 
por empregado e por dia. 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço 

determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados 
do serviço durante o expediente, sem 

a anuência prévia do CONTRATANTE, 
por empregado e por dia; 

03 

6 
Não entregar relatórios e informações 

solicitadas pelo fiscal, por dia 
03 

7 
Descumprir solicitação prevista em 

contrato, por dia 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

8 
Cumprir determinação formal ou 

instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital 
e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução 
do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 
01 
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11 

Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 

12 
Observar os prazos previstos em 

contrato e Edital por dia 
03 

13 
Atender as solicitações do Coren-RS, 

por dia 
05 

14 
Responder e-mails e/ou acusar 

recebimento, a cada 02 (duas) horas. 
05 

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

 11.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 11.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 11.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o Coren-RS em virtude 
de atos ilícitos praticados.  

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999. 

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Coren-RS serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Coren-RS, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 11.6.1 Caso o Coren-RS determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao 
Coren-RS, observado o princípio da proporcionalidade. 
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11.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

11.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1.  Não será permitida a subcontratação do objeto. 

13.2.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observadas pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste Contrato serão dirimidas 
no Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Rio Grande do Sul, 
nos termos do disposto no art. 55, § 2º da Lei nº. 8.666/93, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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17.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois e lidas, são 
assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Porto Alegre, XX de XXXX de 20XX. 

 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN-RS 

ROSANGELA GOMES SCHNEIDER 

Presidente 

 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - COREN-RS 

SANDRA MARIA GAWLINSKI 

Tesoureira 

 

_________________________________ 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Testemunhas: 

1.                                                                    2. 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ 

ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA 

TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO 

 

Ao Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul - Coren-RS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022 - UASG 927374 

A empresa ...(razão social da empresa)..., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediada na ...(endereço completo da cidade)..., visando concorrer no Pregão 
Eletrônico nº 27/2022 do Conselho Regional de Enfermagem do RS - Coren-RS, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ...(nome do representante legal da empresa)..., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº........................., 
quem firma abaixo e se responsabiliza pela consequente assinatura de contrato, tendo 
examinado as condições com o pleno conhecimento das informações constantes do respectivo 
instrumento convocatório e seus anexos, vem, por meio desta, apresentar proposta de preços 
para o item conforme quadro abaixo. 

DESCRIÇÃO 
 

Serviços especializados de seguro total e 
contra terceiros, com abrangência em todo o 
território nacional, para a frota de veículos 
oficiais do Coren-RS. 

Valor mensal Valor total anual 

R$ X,XX 
 

R$ XX,XX 
 

Outrossim, declaramos que: 

a. Os valores oferecidos estão dentro dos preços máximos, conforme item 19 do Termo de 
Referência, e são aqueles apresentados no quadro anterior.   

b. Aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos; 

c. Os serviços serão fornecidos de acordo com a qualidade, prazo e condições fixadas no 
Termo de Referência; 

d. Nos valores desta proposta estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
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seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação e a perfeita 
execução do serviço;  

e. Esta proposta é exequível e possuímos plena capacidade de executar o objeto nos valores 
acima mencionados; 

f. Temos pleno conhecimento da legislação de regência desta licitação e que os componentes 
serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos, inclusive quanto ao pagamento, prazos e outros; 

g. Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias; e, 

h. Estamos cientes de que, até que o Termo de Contrato seja assinado, esta Proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do instrumento 
convocatório; 

i. Dados Bancários da Empresa: 

Nº Banco: 

Nº da Agência: 

Conta: 

Contatos poderão ser efetuados através de: 

Telefone: (DDD)  

E-mail: 

 

Cidade/UF, dia de mês de 20XX. 

 

 

NOME E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

 

Ao 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL 

Ref.: Pregão nº 27/2022. 

 

Declaramos que em atendimento ao previsto no edital do Pregão Eletrônico nº 
_________/_____, que _______________________________ (nome), 
________________________________ (profissão), portador(a) do RG nº 
__________________________ e do CPF nº _____________________, da empresa 
__________________________________, estabelecida no (a) 
____________________________________________________________ (endereço), como 
seu representante legal para os fins da presente declaração, compareceu perante o 
Departamento Administrativo do COREN-RS, com sede em Porto Alegre/RS, e vistoriou os 
veículos que compõem a frota oficial do Coren-RS, tomando plena ciência das condições e/ou 
graus de dificuldades existentes. 

Local e data, 

__________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Responsável da empresa) 

 

Visto e carimbo: 

__________________________ 

Empregado público do COREN-RS 

 

 


